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1. Título.

“Você não precisa ver a escada inteira.  
Apenas dê o primeiro passo.” 

     Dr. Martin luther King 



Apresentação

A Constituição Federal de 1988 considera os direitos humanos, a democracia, a paz e 
o desenvolvimento socioeconômico como essenciais para garantir a dignidade da pessoa 
humana. Dessa forma, a educação se configura como uma ação essencial que possibilita 
o acesso real a todos os direitos.

Em 1996, o Brasil torna real o compromisso assumido na luta pela consolidação dos 
direitos humanos e lança o Programa Nacional de Direitos Humanos I (PNDH). Em 2002, 
o PNDH foi reformulado e, em 2010, foi lançado o PNDH-3, que tem um eixo que trata 
da educação em direitos humanos.

O Eixo 5 do PNDH-3 trata da educação e da cultura em Direitos Humanos e dialoga 
com o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) como referência para 
a política nacional de Educação e Cultura em Direitos Humanos.

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) foi lançado em 2003 
e teve sua versão final em 2006. O PNEDH está respaldado em documentos internacio-
nais, notadamente no Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMDH) e 
no seu plano de ação. 

A Secretaria de Direitos Humanos, o Ministério da Educação e o Ministério da Justiça 
assinam o PNEDH, que está constituído por cinco eixos, a saber: educação básica; edu-
cação superior; educação não formal; educação dos profissionais de Justiça e Segurança; 
e educação e mídia.

Em 2012, o Ministério da Educação aprova as Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos (DNEDH). As diretrizes estão em consonância com a Constituição 
Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).

As diretrizes têm como fundamento os seguintes princípios: a dignidade humana; 
a igualdade de direitos; o reconhecimento e a valorização das diferenças e das diversi-
dades; a laicidade do Estado; a democracia na educação; a transversalidade, a vivência 
e a globalidade; e a sustentabilidade socioambiental.

A publicação do caderno “Educação em Direitos Humanos: Diretrizes Nacionais” 
tem o propósito de divulgar e difundir informações relativas à educação em direitos hu-
manos, segundo o que preconiza o Programa Mundial de Direitos Humanos (2005-2014), 
e é uma parceria entre a Secretaria de Direitos Humanos, a Organização dos Estados 
Ibero- americanos e o Ministério da Educação.

Esse documento objetiva orientar a comunidade escolar e  todos que são responsáveis 
pela educação, atendendo aos objetivos de promover a inclusão e a prática da educação 
em direitos humanos em todos os níveis de ensino.



Esta é uma ação concreta para garantir as condições necessárias para assegurar as 
liberdades fundamentais como: a ausência de discriminação; a ausência de miséria e o 
usufruto de uma vida digna; a liberdade de desenvolver e realizar o potencial humano 
de cada pessoa; a ausência do medo, traduzida na garantia de segurança pública; a 
ausência de injustiça e de violações ao Estado de Direito; a liberdade de pensamento e 
opinião, de participar em processos de tomada de decisão e de formar associações; e ter 
um trabalho digno. 

Atualmente o Brasil vive outra realidade, em que se podem perceber os resultados 
dos investimentos sociais realizados pelo governo brasileiro ao longo da última década, 
como a distribuição de renda, a inclusão social e a promoção do acesso à educação, com 
o aumento da oferta de vagas e disponibilização de recursos que garantem um ensino 
de qualidade. O enfrentamento das desigualdades é consolidado no enfrentamento da 
pobreza com a implementação de políticas de direito humanos.

Desta forma, esperamos que o caderno “Educação em Direitos Humanos: Diretrizes 
Nacionais” contribua para transformar a Educação em Direitos Humanos em um direito 
humano efetivo.

Maria do Rosário Nunes
Ministra-Chefe da Secretaria de Direitos Humanos
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Caderno de Educação em Direitos Humanos 

SIGlAS 

DNEDH        Diretrizes Nacionais de Educação em Direitos Humanos

EDH    Educação em Direitos Humanos

MEC   Ministério da Educação

MJ    Ministério da Justiça

ONU   Organização das Nações Unidas

PMEDH  Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos

PNDH   Programa Nacional de Direitos Humanos

PNEDH   Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos

SDH    Secretaria de Direitos Humanos

UNESCO  Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura

Introdução

Direitos Humanos são aqueles que o indivíduo possui simplesmente por ser uma 
pessoa humana, por sua importância de existir, tais como: o direito à vida, à família, à 
alimentação, à educação, ao trabalho, à liberdade, à religião, à orientação sexual e ao 
meio ambiente sadio, entre outros. 

São direitos fundamentais, reconhecidos no âmbito internacional, garantidos pelo 
sistema social do qual o indivíduo faz parte. Todavia, para os Direitos Humanos atingi-
rem patamar de norma, foi necessário um processo histórico, político e social. Inúmeras 
lutas se travaram com o objetivo de retirar o homem da violência e da opressão.

Ao visualizar o mundo atual com tantas disparidades, em que a busca desenfreada 
pelo poder e a coisificação das pessoas são tangíveis, a cultura e a Educação em Direitos 
Humanos podem configurar-se como possibilidades para transformar essa realidade. 

A educação é um instrumento imprescindível para que o indivíduo possa reconhecer 
a si próprio como agente ativo na modificação da mentalidade de seu grupo, sendo pro-
tagonista na construção de uma democracia.

Antes de tudo, é indispensável que se reconheça que a educação é um direito huma-
no, garantido pela Constituição Federal em seus Artigos 205 a 214. O texto constitucional 
é claro ao dispor que é dever da nação proporcionar educação a todos.

As instituições de ensino, desde escolas básicas até as de ensino superior, devem 
direcionar seus projetos pedagógicos para os direitos humanos, preocupando-se não só 
com os conteúdos voltados para o letramento, mas também com a formação do caráter e 
da personalidade das pessoas. 

A Educação em Direitos Humanos (EDH) enquanto uma proposta de política pública 
foi fomentada no cenário nacional com a instituição do Comitê Nacional de Educação em 
Direitos Humanos – CNEDH e posteriormente com a elaboração e publicação do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos – PNEDH em 2003, em resposta a uma exi-
gência da ONU no âmbito da Década das Nações Unidas para a Educação em Direitos 
Humanos (1995–2004). 

Esse plano é um instrumento orientador e fomentador de ações educativas no âmbito 
da Educação em Direitos Humanos com o propósito de nortear a formação de sujeitos de 
direitos, voltados para os reais compromissos sociais. 

Para que seja consolidada, a Educação em Direitos Humanos necessita da participa-
ção dos profissionais do ensino, da sociedade civil, dos agentes e representantes políticos. 
A EDH trabalha com a orientação de crianças, jovens e adultos para que assumam suas 
responsabilidades enquanto cidadãos, promovendo o respeito entre as pessoas e suas di-
ferenças; fazendo com que reconheçam seus direitos e defendam os direitos dos outros.
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A implementação da EDH é um projeto que exige envolvimento da comunidade 
escolar, da rede de promoção e defesa dos direitos humanos, bem como dos gestores 
educacionais e sociais. 

Para que a EDH tivesse a legitimidade que lhe é devida, foi necessária a elaboração 
de dispositivos normativos que dão base legal e norteiam esse projeto de política públi-
ca. Em 2010, a EDH deixa de ser uma ideia e torna-se legítima com a aprovação do Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos 3 – PNDH-3, atualmente em sua terceira versão.

Diante disso, o Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno, através do Parecer 
n° 8/2012 e da Resolução n° 1/2012, estabelece as Diretrizes Nacionais da Educação em 
Direitos Humanos (DNEDH), que orientam para a prática e a funcionalidade da EDH em 
todos os setores da educação. 

A finalidade dessas premissas é atender aos deveres do Brasil com alguns pactos 
internacionais, bem como cumprir com sua própria legislação interna, como a Consti-
tuição Federal (CF), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), o Pro-
grama Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMEDH), o Plano Nacional de Edu-
cação em Direitos Humanos (PNEDH) e o Programa Nacional de Direitos Humanos – 3 
(PNDH-3). É adequado mencionar que quando o Brasil se torna signatário de um pacto 
internacional, este passará a compor a legislação infraconstitucional, portanto, parte do 
ordenamento interno. 

No entanto, essa não é a primeira iniciativa do Conselho Nacional de Educação ao 
relacionar a Educação em Direitos Humanos nos dispositivos de normatização da edu-
cação. Outros documentos foram criados, como as Diretrizes Gerais para a Educação 
Básica; as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; as Diretrizes Cur-
riculares do Ensino Fundamental de nove anos e para o Ensino Médio.

As instituições de ensino possuem grande responsabilidade na criação de espaços 
para a cultura dos Direitos Humanos. Estes devem ser inclusos em projetos pedagógicos, 
nos currículos, nas avaliações, em produções de materiais pedagógicos e na atualização/
capacitação dos professores. É oportuna a inclusão dessa temática para a sociedade civil 
através dos conselhos escolares.

As Diretrizes Nacionais têm como alvo formar para vida e a convivência. Pautam-se 
na admissão de inovações das metodologias, buscando embasar as técnicas de ensino 
na inclusão de toda a comunidade escolar, a partir da aceitação das diversidades e do 
respeito à diferença. 

A Educação em Direitos Humanos fundamenta-se na formação ética, crítica e polí-
tica do indivíduo. A formação ética se atém a preceitos subjetivos: dignidade da pessoa, 

liberdade, justiça, paz, igualdade e reciprocidade entre as nações são tidos como valores 
humanizadores. Já a formação crítica implica no desenvolvimento de juízo de valores 
diante dos cenários cultural, político, econômico e social. Por fim, a formação política 
trabalha num ponto de vista transformador, promove o empoderamento, compreendido 
como a emancipação dos indivíduos para que eles próprios tenham capacidade para de-
fender os interesses da coletividade.

Um ponto importante que as Diretrizes Nacionais da Educação em Direitos Huma-
nos defendem é o cotidiano do ambiente educacional – momento em que as teorias são 
postas em prática e os conhecimentos são produzidos pelas experiências. Essa atmosfera 
é propícia para a construção dos valores, significados e estabelecimento da cultura dos 
direitos humanos. 

O ambiente educacional não é um recinto propriamente dito. É o tempo e o contexto 
em que a aprendizagem acontece. Existe uma diversidade de participantes (estudantes, 
professores, gestores e comunidade escolar em geral), que possuem cultura e experiên-
cias diferentes. 

Nessa situação, a EDH intervém por meio de uma mediação pedagógico-pacificado-
ra, restabelecendo os valores e a segurança necessários para um ambiente educacional 
saudável, no qual a justiça, a igualdade, o respeito, a solidariedade e a consideração 
entre as pessoas prevalecem. 

Desta forma, a EDH é mais do que uma educação para mediação de conflitos, visto 
que fortalece laços de solidariedade, notadamente nas comunidades escolares em que os 
princípios de respeito à dignidade da pessoa humana já são vivenciados; e se não ocor-
rem, devem ser estimulados a acontecer. 

As Diretrizes Nacionais da Educação em Direitos Humanos recomendam a formação 
para a vida e a convivência. O indivíduo pode e deve, por meio da EDH, adotar uma 
posição de sujeito de direitos e assim reconhecer que o outro também o é, em uma troca 
mútua de respeito e reciprocidade. Dessa maneira, é possível evitar alguns tipos de vio-
lência – como o bullying.

São seis os princípios que sustentam a Educação em Direitos Humanos segundo as 
DNEDH: a) dignidade humana; b) democracia na educação e no ensino; c) valorização 
das diversidades; d) transformação social; e) interdisciplinaridade; f) sustentabilidade. 
Com densidade de significados, cada um desses preceitos se explica como instrumento 
de disseminação e realização dos Direitos Humanos.

O governo, os órgãos públicos e a inciativa privada podem colaborar com a legitima-
ção e o reconhecimento desses princípios na organização da estrutura educacional das 
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instituições pelas quais são responsáveis. Podem participar com a produção de materiais 
pedagógicos que incentivem as práticas voltadas para a promoção dos direitos da pessoa. 

Todo o exposto foi uma simples interligação entre a Educação, os Direitos Humanos 
e a Educação em Direitos Humanos, em que um breve resumo das Diretrizes Nacionais 
para Educação em Direitos Humanos visa a apresentar as propostas do projeto.

Posteriormente, as Diretrizes Nacionais serão aprofundadas, com o detalhamento 
das estruturas metodológicas para a Educação em Direitos Humanos. Para tanto, é ne-
cessário promover a efetiva implementação das diretrizes por sua disseminação entre os 
profissionais da Educação.

O presente documento pretende, dessa forma, apresentar a evolução do respeito aos 
Direitos Humanos, e da defesa da Educação em Direitos Humanos, bem como divulgar 
as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos no que se refere aos seus 
princípios, dimensões, estratégias de aplicação e avaliação.

O objetivo maior do livro será contemplado se, ao final da leitura, diretores, coorde-
nadores, gestores, professores e demais profissionais da Educação Básica sentirem-se in-
formados e motivados a propor mudanças efetivas para garantir a promoção, a proteção 
e a defesa dos Direitos Humanos em seus ambientes de trabalho e transformação social.

UNIDADE 1
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1.1. Direitos Humanos: contextualização e histórico no mundo

Ao falar sobre Direitos Humanos, vários julgamentos e sentidos distintos permeiam 
o entendimento. E qual seria o mais próximo conceito de tão amplo assunto? Para Dor-
nelles (2006), os direitos humanos podem ser interpretados de acordo com a experiência 
de cada um. 

A construção de um conceito de direitos humanos para a sociedade deve ter como 
eixo fundamental a dignidade da pessoa humana, visando o integral desenvolvimento 
de seu potencial criador enquanto cidadão crítico e consciente de seus deveres e direitos. 

A ideia de Direitos Humanos é relativamente nova na história ocidental. Esses direi-
tos foram conquistados de forma diferente em cada sociedade, e surgiram como alterna-
tiva para garantir à pessoa, dentro de uma sociedade, as condições essenciais à plenitu-
de do gozo da vida humana.

A aprovação de uma declaração universal dos direitos humanos foi proposta em 1948 
em uma reunião do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas. Esse documento 
afirmaria o disposto no Artigo 55 da Carta das Nações Unidas. Diz o texto:

Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias às relações 
pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no respeito do princípio da igualda-
de de direitos e da autodeterminação dos povos, as Nações Unidas promoverão: a) 
a elevação dos níveis de vida, o pleno emprego e condições de progresso e desen-
volvimento econômico e social; b) a solução dos problemas internacionais econômi-
cos, sociais, de saúde e conexos, bem como a cooperação internacional, de carácter 
cultural e educacional; c) o respeito universal e efetivo dos direitos do homem e das 
liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.

Para cumprir o exposto no artigo, o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas 
instituiu a Comissão de Direitos Humanos, que “exerce a dupla função: de promoção e 
proteção da dignidade da pessoa humana”. A comissão recebeu a missão de elaborar an-
teprojetos de documentos (declarações e tratados internacionais) que garantissem esses 
direitos. (COMPARATO, 2003)

Em 10 de dezembro de 1948, foi aprovada a Declaração Universal dos Diretos Hu-
manos (DUDH), cujo preâmbulo enfatiza que “o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o funda-
mento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”. O Artigo I afirma que “todos os seres 
humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e cons-
ciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” (DUDH).

A expressão direitos humanos é utilizada em referência a princípios universais que 
podem, potencialmente, ser aceitos por todas as culturas. Já os Direitos Fundamentais 

são definidos no texto constitucional, conferindo ao cidadão direitos e garantias indivi-
duais, políticas, sociais, econômicas e culturais e que guardam os valores fundamentais 
da ordem jurídica de um país. 

Para entender a essência dos direitos humanos, é necessário realizar um breve histó-
rico sobre as conquistas humanas desde os primórdios até os dias hodiernos. Na política 
internacional de direitos humanos, pode-se acompanhar a história de avanços por inter-
médio dos diferentes pactos acordados pela comunidade a respeito do tema.

A história dos Direitos Humanos fundamenta-se em duas concepções tradicionais: 
a jusnaturalista e a de conquista histórica. Thomas Hobbes, John Locke e Rousseau de-
fendem o jusnaturalismo, segundo o qual a pessoa possui direitos naturais que lhe são 
inerentes. Na concepção histórica, defendida por Vasak, citado por Bobbio (1992) e por 
Bedin (1998), os direitos humanos resultam de lutas históricas pela libertação e eman-
cipação. Bedin (1998) propõe uma classificação para os direitos humanos, baseada na 
proposta de Vasak. A história da evolução dos direitos humanos é marcada por quatro 
gerações, cada uma com uma nova conquista (TOSI, 2004).

Os Direitos de Primeira Geração, ou Direitos Civis, são direitos negativos, que proí-
bem excessos do Estado e garantem a vida, a igualdade perante a lei, a propriedade, 
a segurança, a livre expressão, a reunião e associação e a liberdade de ir e vir.

Os Direitos de Segunda Geração, ou Direitos Políticos, são direitos positivos que têm 
a liberdade como núcleo central e garantem a todos os membros de uma comunidade 
o sufrágio universal, o direito de constituir partidos políticos e o direito de plebiscito.

Os Direitos de Terceira Geração, ou Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, são 
efetivados pelo Estado e voltados para trabalhadores e marginalizados, visando a 
garantir-lhes um mínimo de igualdade e bem-estar social, respondendo à globali-
zação, às alterações financeiras em todo o mundo e às mudanças no meio ambiente. 

Os Direitos de Quarta Geração ou Direitos de Solidariedade compreendem os direi-
tos no âmbito internacional. Entre esses direitos destacam-se: o direito ao desenvol-
vimento e ao meio ambiente sadio; o direito à paz; e o direito à autodeterminação 
dos povos.

Em 1968, as Nações Unidas realizaram em Teerã a Primeira Conferência de Direitos 
Humanos. As discussões da conferência culminaram com um documento que reafirmava 
a inalienabilidade e a inviolabilidade dos direitos humanos. Tal documento explicitava a 
condenação à discriminação de gênero, demonstrava preocupação com o analfabetismo 
(a falta de acesso à Educação coloca a pessoa em situação de vulnerabilidade), reco-
nhecia os direitos humanos e identificava como o objetivo primeiro das Nações Unidas 
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em direitos humanos a garantia do máximo da liberdade com dignidade. O Artigo 13 da 
Proclamação de Teerã associa a realização plena da pessoa e as liberdades fundamentais 
à possibilidade de exercer os direitos sociais: 

13. Como os direitos humanos e liberdades fundamentais são indivisíveis, a plena 
realização dos direitos civis e políticos sem o gozo dos direitos econômicos, sociais e 
culturais é impossível. O alcance de progresso duradouro na implementação dos di-
reitos humanos depende de políticas nacionais e internacionais saudáveis e eficazes 
de desenvolvimento econômico e social;

Diferente da Conferência de Teerã (1968), a Conferência Mundial sobre os Direitos 
Humanos de 1993, também conhecida como Conferência de Viena, apresenta um docu-
mento final que propõe programas de proteção aos direitos humanos, haja vista que os 
processos de normatização foram considerados resolvidos no âmbito do direito interna-
cional em instrumentos internacionais vigentes.

Os avanços assumidos pelas Nações Unidas como não negociáveis e que funda-
mentam seus programas atuais foram: a) a universalidade dos direitos humanos; b) a 
legitimidade do sistema internacional de proteção aos direitos humanos; c) o direito ao 
desenvolvimento; d) o direito à autodeterminação; e) o estabelecimento da inter-relação 
entre democracia, desenvolvimento e direitos humanos.

Seguindo a recomendação da Declaração e Programa de Ação de Viena, o Governo 
Federal brasileiro lançou em maio de 1996 o Programa Nacional de Direitos Humanos 
(PNDH), que visava sistematizar as demandas da sociedade brasileira com relação à 
proteção e promoção de direitos humanos e identificar alternativas para a solução de 
problemas estruturais, subsidiando a formulação e implementação de políticas públicas 
orientadas para a garantia e promoção desses direitos.

Em 15 de dezembro de 1998, a Organização das Nações Unidas assinou a Resolução 
53/198, relativa à aplicação da Primeira Década das Nações Unidas para a Erradicação 
da Pobreza (1997-2006), em que estabeleceu dois objetivos: erradicar a pobreza absolu-
ta e reduzir consideravelmente a pobreza geral do mundo. Ainda que sejam diferentes 
quanto ao seu grau, os dois tipos de pobreza têm consequências igualmente danosas – 
precisando, portanto, de tratamento igual para serem erradicadas.

A Conferência de Viena, em seu informe final, reafirmou que a existência da pobreza 
inibia o desfrute pleno e efetivo dos direitos humanos e constituía violação da dignidade 
da pessoa humana. A partir de tal visão, a Organização das Nações Unidas incorporou 
a Declaração sobre os Objetivos do Milênio e passou a recomendar a adoção do enfo-
que dos direitos humanos nos projetos de desenvolvimento – estabelecendo, na prática, 
que as atividades de cooperação entre os países-membros devem priorizar a defesa dos 

direitos humanos. Nesse sentido, um dos principias mecanismos é colocar como marco 
conceitual das estratégias de desenvolvimento garantias de igual tratamento a toda po-
pulação, de igualdade e de não discriminação, e de participação e outorga do poder a 
todos os setores, principalmente aos grupos vulneráveis. 

Por fim, a Conferência de Viena confirmou a universalidade, a indivisibilidade, a 
interdependência e a inter-relação dos direitos civis e dos direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais. Como característica dos direitos humanos, a universalidade obri-
ga Estado e sociedade a respeitarem esses direitos sem qualquer restrição, independen-
temente de nacionalidade, raça, sexo, credo ou convicção política, religiosa e/ou filosófi-
ca. A indivisibilidade implica na unidade de todos os direitos, o que na prática significa 
que a violação de qualquer direito gera violações de numerosos outros e que qualquer 
contraposição entre direitos civis e políticos e direitos econômicos, sociais e culturais é 
artificial. A interdependência, por sua vez, pressupõe interatividade entre direitos: a não 
realização do direito à Educação pode comprometer o exercício dos direitos à liberdade, 
à moradia e à alimentação adequada, entre outros.

Podem-se ainda citar outras características dos direitos humanos, apresentadas por 
Lima Junior (2000): a inviolabilidade estabelece que os direitos humanos não podem ser 
desrespeitados, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas; a irrenun-
ciabilidade significa que direitos como a vida, a liberdade, a dignidade e a intimidade 
não podem ser objeto de renúncia por seus titulares; a imprescritibilidade refere-se ao 
fato de que o decurso do tempo não pode elidir os direitos humanos, como no caso de 
crimes de racismo ou tortura, por exemplo; a inalienabilidade significa que a pessoa não 
pode transferir qualquer um dos seus direitos; e a efetividade impõe a materialização dos 
diretos humanos – que não precisam ser realizados para existirem.

Sarmento (2013) complementa o conceito de direitos humanos ao dizer que são ações 
subjetivas para assegurar a dignidade da pessoa nas dimensões de liberdade, igualdade 
e solidariedade. Dessa forma, entende que os direitos humanos se interligam a questões 
políticas, já que falam em liberdade, igualdade e solidariedade.

Ainda no mesmo raciocínio, Dornelles (2006) aponta que Direitos Humanos é um 
movimento ideológico e que esses direitos só se tornaram fundamentais – isto é, indis-
pensáveis, imprescritíveis – a partir de sua normatização como força de lei. O direito 
inerente à pessoa humana tornou-se direito fundamental de acordo com a evolução do 
entendimento da sociedade ao longo dos tempos e através de suas constituições.

Esse marco conceitual contribui para atingir os Objetivos do Milênio ao definir com 
maior precisão as obrigações do Estado frente aos direitos humanos nas estratégias de 
programas e projetos de desenvolvimento. Para entender o que significa o enfoque dos 
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direitos humanos, entretanto, faz-se necessário compreender a diferença entre direitos 
e necessidades. Um direito é algo que é inerente à pessoa e que lhe permite viver com 
dignidade. Uma necessidade é uma aspiração que pode ou não ser reconhecida pelo 
Estado, por legítima que seja. Um direito pode ser reclamado perante a lei, pois há uma 
obrigação do Estado de provê-lo. Uma necessidade não tem respaldo jurídico, portanto 
não existem mecanismos legais que garantam a sua satisfação. Os direitos estão associa-
dos ao “ser”, enquanto as necessidades estão associadas ao “ter”. 

Na prática, o enfoque dos direitos humanos nas políticas e estratégias de desenvol-
vimento implica a garantia de que o Estado adote políticas sociais e destine recursos que 
garantam a realização dos direitos humanos. Os critérios básicos dessa estratégia são: os 
mecanismos de responsabilidade; a igualdade e a não discriminação; a participação e a 
outorga do poder aos setores marginalizados e excluídos. 

O primeiro passo para a outorga do poder aos setores excluídos é reconhecer que 
são titulares de direitos. Esse conceito muda a lógica na proposição de políticas públi-
cas tanto pelo Estado quanto pelos movimentos sociais. Na verdade, não se buscará 
mais recursos para pessoas necessitadas, mas sim sujeitos detentores de direitos. Essa 
nova perspectiva gera obrigações e exige condutas que respondam às demandas sociais 
(ABRAMOVICH, 2004).

1.2. Direitos Humanos: contextualização e histórico no Brasil

A democracia é fator de coesão que pode ser avaliado a partir da capacidade que um 
país tem de responder às expectativas de seus cidadãos em termos de seus direitos, de suas 
necessidades socioeconômicas e de seu desenvolvimento integral como seres humanos. 

Esses direitos, para serem efetivados, precisam ser traduzidos na garantia da qualida-
de de vida – o que implica que a população beneficiada tenha acesso aos serviços de saúde, 
à moradia, à educação, à terra, à água, à alimentação e à segurança pública, entre outros.

Mas tal acesso exige, por sua vez, a concretização das condições para a vigência 
desses direitos, dado que a realização da pessoa não pode acontecer à margem da inte-
gração social e na ausência de uma sociedade que permita aos seus membros desenvol-
verem-se plenamente. 

O Brasil é um país continental, possui enormes riquezas naturais e culturais, e no 
entanto conta com uma enorme dívida com seu povo no que se refere ao respeito aos 
direitos humanos. 

A Constituição Brasileira de 1988, considerada a “Constituição Cidadã”, institucio-
nalizou os direitos humanos no país, destacando a cidadania e a dignidade da pessoa 
humana como princípios fundamentais do Estado Brasileiro. O que é preconizado, entre-
tanto, não se concretiza plenamente. 

No Brasil, lutar pelos direitos humanos significa lutar por melhores condições de vida 
para uma grande maioria de brasileiros. A política de projetos sociais é uma possibilida-
de de tornar concreto o que se define como direito de cada pessoa: ser “igual ao igual”. 
O “igual” sujeito da exclusão exige, portanto, moradia, trabalho, educação, saúde e, 
principalmente, o direito a ter esperança.

Em muitas localidades do Brasil, o Estado de Direito e o império da lei têm aplicabi-
lidade limitada. Isto ocorre em virtude de continuar imperando em muitos municípios o 
clientelismo, em que relações pessoais imperam sobre instituições e a troca de favores 
perpetua concentrações extremas e duradouras de poder em poucas famílias ou grupos. 
A conquista de avanços sociais está diretamente relacionada a tais relações pessoais e 
tais trocas, o que – além de não ser legítimo ou ético – atenta contra a perspectiva de di-
reitos. Neste contexto, a inclusão social é processo lento e demorado que não acompanha 
a vida das pessoas. 

Existem as políticas macroeconômicas que o Brasil adota, muitas delas historicamen-
te concentradoras de renda a bem-estar. Vez por outra, os brasileiros são surpreendidos 
por planos econômicos elaborados em obediência a mercados internacionais. Quanto 
maior a concentração de riqueza e de renda, entretanto, menor o crescimento e maior a 
desigualdade. Lustosa (2002, p. 28) afirma que “a desigualdade da vida social resulta dos 
padrões dominantes de produção e consumo que operam segundo valores de crescimen-
to ilimitado estimulando a competitividade”. 

Apesar das contradições, o Brasil possui tradição no que se refere à defesa dos di-
reitos humanos, notadamente os direitos civis e políticos, defesa incrementada a partir 
do golpe militar de 1964. Mais recentemente, grupos organizados de brasileiros tam-
bém vêm sendo despertados a denunciar as violações aos direitos econômicos, sociais 
e culturais.

 segundo Demo (1995), ainda existe parte da política perversa da mais-valia prati-
cada no Brasil, onde o mercado interno é diminuto e a quantidade de trabalhadores que 
forma a massa salarial é pequena. A distribuição de riqueza é desigual, já que uma par-
cela mínima detém a maioria dos recursos financeiros.

A presença de riqueza não basta para caracterizar a situação de bem-estar, porque 
o desafio propriamente dito é sua redistribuição. O que estranha demais aos organismos 
da Organização das Nações Unidas (ONU) dedicados à promoção do desenvolvimento é 
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precisamente esta gritante contradição: um país rico que cultiva pobreza extrema com a 
maior sem-cerimônia (p. 71).

Apesar de ter ratificado a maioria dos instrumentos globais e regionais de proteção 
dos direitos humanos, e apesar da extensa redistribuição realizada nos últimos anos, o 
Brasil continua sendo um dos países com elevada desigualdade e grande contingente de 
pessoas pobres. 

Diante dessa realidade, o direito de conquistar direitos é legítimo e só poderá ser 
realizado na medida em que as pessoas conheçam seus direitos e saibam exigir do Esta-
do. Um vínculo jurídico é necessário para que tais direitos possam ser exigidos judicial-
mente. Para que possam ser efetivados, entretanto, é necessário algo mais: é necessário 
garantir o acesso ao espaço público.

A efetivação dos Direitos Humanos passa, necessariamente, pela prática cotidiana 
em que a educação é um fato social essencial. A Constituição Federal de 1988 dá senti-
do diferente em relação à participação e ao controle social, uma vez que contempla, no 
plano jurídico, direitos que garantam aos cidadãos uma vida mais digna, baseada em 
princípios de igualdade de justiça social e de equidade.

Um direito de todas as pessoas que torna possível o desenvolvimento de seu poten-
cial, a Educação é a principal esperança para alterar o curso da humanidade. Às transfor-
mações necessárias têm que atrelar o reconhecimento do Estado de que os excluídos são 
titulares de direitos. A adoção dessa condição certamente mudará a lógica dos processos 
de elaboração das políticas públicas.

Porém, a adoção de leis ou a adesão a tratados não serão suficientes se não houver 
compromisso individual e coletivo de mudar os interesses antropocêntricos, tornando-os 
mais universais, com maior empatia por todas as formas de vida e, em relação aos ho-
mens, tornar a sociedade mais igualitária. 

A mudança no jogo de interesses terá reflexos positivos na sociedade. Nesse contex-
to, a Educação em Direitos Humanos adota um [...] enfoque que supõe, necessariamente, 
um processo de construção de cidadania ativa, que implica a formação de cidadãos cons-
cientes de seus direitos e deveres. (SACAVINO, 2007: p. 465). 

Ainda tendo como referencia a Constituição Federal, em seus Artigos 205 a 214, a 
Educação é considerada como direito fundamental, cabendo ao Estado em conjunto com 
a sociedade implementar ações de todos.

Na década de 1980 o Brasil iniciou o processo de redemocratização política, e a luta 
da sociedade para acabar com as violações de direitos humanos se intensificou. Denún-
cias contra os crimes que aconteceram durante a Ditadura Militar, como tortura, assassi-

natos e sequestros, tomaram a pauta dos movimentos sociais, dando visibilidade para a 
sociedade brasileira, antes impossível em razão da repressão política.

Na década de1990, em decorrência de compromissos firmados internacionalmente, 
o Governo Federal se envolveu diretamente no tema, colocando-se como um novo ator 
ao elaborar políticas públicas voltadas à Educação em Direitos Humanos. Nesse período, 
foram realizadas parcerias entre o Governo Federal e a sociedade civil, e ao longo dos 
anos novas temáticas foram incorporadas, acrescentando à pauta os direitos econômicos, 
sociais e culturais.

O PNDH I de 1996 tinha o foco voltado para os direitos civis e políticos, a saber: 1) 
Políticas Públicas para Proteção e Promoção dos Direitos Humanos (incluindo a proteção 
do direito à vida, liberdade e igualdade perante a lei); 2) Educação e Cidadania: Bases 
para uma Cultura dos Direitos Humanos;     3) Políticas Internacionais para Promoção 
dos Direitos Humanos; e 4) Implementação e Monitoramento do Programa Nacional de 
Direitos Humanos. O PNDH I sofreu ampla revisão e esse processo teve por objetivo in-
cluir também os direitos econômicos, sociais e culturais na pauta do governo, reforçando 
a indivisibilidade e a interdependência dos direitos humanos. 

O PNDH II, de 2002, incorporou alguns temas destinados à conscientização da so-
ciedade brasileira com o fito de consolidar uma cultura de respeito aos direitos humanos, 
tais como cultura, lazer, saúde, educação, previdência social, trabalho, moradia, alimen-
tação, um meio ambiente saudável. 

O PNDH-3 é lançado em 2009 e é importante ferramenta para consolidação dos 
direitos humanos como política pública. O Brasil avançou na materialização das orienta-
ções que possibilitam a concretização e a promoção dos Direitos Humanos. Configura-se 
como amplo avanço a interministerialidade de suas diretrizes, de seus objetivos estraté-
gicos e de suas ações programáticas.

A Constituição Federal de 1988 reconhece a importância da educação ao tornar ex-
plícito em seu Artigo 6º que a Educação é um direito social. Por sua vez, o Art. 205 de-
termina uma responsabilidade compartilhada entre o Estado e a família no sentido de 
garantir o pleno exercício desse direito. O texto constitucional considera que a Educação 
deve ser “promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando o pleno de-
senvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho”. 

O Artigo 206 disciplina que

 o ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:I – igualdade de con-
dições para o acesso e permanência na escola; II – liberdade de aprender, ensinar, 
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pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III – pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-
no; IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; V – valorização 
dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; VII – garantia 
de padrão de qualidade; VIII – piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 

Os Artigos 208 e 214 da Constituição Federal de 1988 detalham mecanismo que 
garantem esse direito à Educação. O primeiro assegura o ensino gratuito, a progressiva 
universalização do ensino médio, o atendimento educacional especializado aos portado-
res de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino, e a educação infantil em 
creche e pré-escola às crianças até 5 (cinco) anos de idade. 

O segundo determina que o Plano Nacional de Educação deverá ter a duração de 
dez anos e definir e articular o Sistema Nacional de Educação, garantindo o “desen-
volvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: “I 
- erradicação do analfabetismo; II - universalização do atendimento escolar; III - melho-
ria da qualidade do ensino; IV - formação para o trabalho; V - promoção humanística, 
científica e tecnológica do país; VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno bruto”.

UNIDADE 2
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2.1 Educação em Direitos Humanos – trajetória no mundo 

A Educação é um instrumento imprescindível para que o indivíduo possa reconhe-
cer a si próprio como agente ativo na modificação da mentalidade de seu grupo e ser 
promotor dos ideais humanos que sustentam o movimento a favor da paz e dos direitos 
humanos. 

A incorporação das Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos nos 
projetos pedagógicos das instituições de ensino quebra a rigidez da educação tradicio-
nal, levando em conta as experiências de vida dos participantes, fazendo com que eles 
despertem para seus direitos. Essa é uma das várias propostas da Educação em Direitos 
Humanos. 

Mas que educação é essa? É um assunto? É uma matéria? As respostas para essas 
perguntas serão os parâmetros para a formação de uma consciência voltada para quem 
quer mudar a realidade onde vive. A consciência universal dos direitos humanos está 
cada vez mais forte. 

Estes direitos hoje tão proclamados são, no entanto, sistematicamente violados em 
sociedades marcadas pela exclusão, pelos conflitos, pelas desigualdades estruturais, em 
que se vivenciam situações de injustiça institucionalizada. Assim, a questão dos direitos 
humanos torna-se central e urgente. É imprescindível promover os direitos econômicos, 
sociais e culturais dos diferentes povos, assim como dar atenção prioritária às necessida-
des dos grupos sociais discriminados.

Lutar pela consolidação dos direitos sociais, econômicos e culturais significa reduzir 
a desigualdade na distribuição das oportunidades de desenvolvimento. A distribuição 
mais equitativa de rendimentos funcionaria como forte catalisadora da redução acelera-
da da pobreza. 

A Educação deve ser prioridade nesse processo, pois possibilita a construção da ci-
dadania e a formação de sujeitos de direitos, cientes de seus deveres e conscientes de 
sua responsabilidade na defesa e promoção dos direitos humanos.

A Educação em Direitos Humanos tem seu início oficial com a proclamação da Carta 
das Nações Unidas e com a aprovação da DUDH, em 10 de dezembro de 1948. A partir 
desse momento a declaração se tornou um instrumento pedagógico de conscientização 
dos valores fundamentais da democracia e dos direitos humanos (CANÇADO TRINDA-
DE, 1993). 

Os organismos internacionais e amplos setores da sociedade civil desenvolveram 
materiais educativos e promoveram sua difusão. Particularmente, a Organização das Na-
ções Unidas tratou de incluir nas resoluções e pactos que propunha às nações do mundo 
questões relativa à Educação em Direitos Humanos. 

Essas medidas terminaram por levar as nações que faziam parte da ONU a incluir 
nos seus programas e projetos educativos temas que tratavam de Educação para paz, os 
direitos humanos, a democracia e a tolerância. Tais medidas influenciaram as reformas 
educativas desses países, implementando a democratização da discussão sobre a impor-
tância de se tratar dos direitos humanos na Educação.

Tuvilla Rayo (2004) assevera que no período de 1948 a 1974 a Organização das Na-
ções Unidas implementou ações com vistas à produção e difusão de materiais educati-
vos, concretizando dessa forma a oficialização de programas de Educação em Direitos 
Humanos. Desta forma, a ONU elaborou documentos que incentivam a inserção da te-
mática em diversos espaços educativos, a saber: 

•	 A Resolução 217 D (III), em 10 de dezembro de 1948, da Assembleia das Nações 
Unidas estabeleceu que a DUDH deveria ter uma difusão de caráter permanente, 
verdadeiramente universal e popular, com vistas à consolidação da paz mundial. 
Propôs ainda aos estados- membros a fidelidade ao Artigo 56 da Carta das Na-
ções Unidas, de maneira que a DUDH fosse distribuída, exposta, lida e comenta-
da em todas as escolas e centros educativos;

•	 A Resolução 314 (XI), de 24 de julho de 1950, do Conselho Econômico e Social 
das Nações Unidas indicou a UNESCO como fomentadora e facilitadora do en-
sino dos direitos humanos nas escolas e centros educativos, nos programas de 
educação de jovens e adultos e através dos meios de comunicação;

•	 A Convenção de Paris contra a discriminação no campo do Ensino, de 14 de de-
zembro de 1960, adotada pela Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, recomendou o respeito à diversi-
dade pelos sistemas nacionais de educação. Recomendou ainda que não permi-
tissem qualquer discriminação em matéria de ensino, mas igualmente promoves-
sem a igualdade de oportunidades e tratamento para todos;

•	 A Resolução 958 D II (XXXVI), de 2 de julho de 1963, da Assembleia das Nações 
Unidas ampliou o espaço de difusão, debate e inclusão em programas e projetos 
educativos a universidades, institutos, associações culturais e sindicais e a outras 
organizações;

•	 A Resolução 2.445 (XIII), de 19 de dezembro de 1968, da Assembleia das Nações 
Unidas solicitou aos Estados que tomassem medidas para introduzir ou estimular, 
pelo sistema educativo, a formação de professores e o estudo da ONU e de orga-
nismos especializados como a UNESCO, assim como os princípios da DUDH e de 
outras declarações.
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A “Recomendação sobre a educação para a compreensão, a cooperação e a paz in-
ternacional e a educação relativa aos direitos humanos e às liberdades fundamentais”, 
de 1974, indica a realização de pesquisas sobre a inclusão dos direitos humanos nas 
universidades como matéria de ensino, notadamente nos cursos de direito. No mesmo 
documento, é reforçado o papel dos organismos internacionais na promoção da paz e dos 
direitos humanos e na eliminação de todas as formas de discriminação.

Essa Recomendação definiu que os componentes e objetivos dos programas de edu-
cação deveriam ter: a) a educação para a compreensão e a paz internacional; b) a educa-
ção para o desarmamento; c) a educação sobre os direitos humanos e as liberdades fun-
damentais; d) a educação para a democracia e a tolerância; e) a educação intercultural e 
multicultural; e f) o ensino relativo aos problemas da humanidade.

A Declaração do Programa de Ação de Viena, em 1993, em seus Artigos 78 a 82, 
recomenda que a Educação em Direitos Humanos seja essencial nos programas de for-
mação e informação no sentido de promover ações estáveis e harmoniosas na sociedade. 
Esse documento enfatiza a inclusão de temas pertinentes ao respeito aos direitos huma-
nos e às liberdades fundamentais tais como: a paz, a democracia, o desenvolvimento e a 
justiça social.

O Artigo 79 do Programa de Ação de Viena recomenda que sejam incluídas matérias 
relativas aos direitos humanos, ao direito humanitário, à democracia e ao Estado de Di-
reito nos currículos, planos e programas do sistema de ensino formal e não formal.

O Artigo 82 do programa faz duas recomendações. Na primeira, enfatiza a necessi-
dade de que organizações governamentais e não governamentais intensifiquem a Cam-
panha Mundial de Informação Pública sobre Direitos Humanos das Nações Unidas. 

A segunda recomendação do Artigo 82 da Declaração do Programa de Ação de Vie-
na destaca a Educação em Direitos Humanos e recomenda a instituição de uma década 
para o tema.

Os Governos devem iniciar a apoiar a Educação em Direitos Humanos e efetivamente 
divulgar informações públicas nessa área. Os programas de consultoria e assistência 
técnica do sistema das Nações Unidas devem atender imediatamente às solicitações 
de atividades educacionais e de treinamento dos Estados na área dos direitos huma-
nos, assim como às solicitações de atividades educacionais especiais sobre as normas 
consagradas em instrumentos internacionais de direitos humanos e no direito huma-
nitário e sua aplicação a grupos especiais, como forças militares, pessoal encarregado 
de velar pelo cumprimento da lei, a polícia e os profissionais de saúde. Deve-se consi-
derar a proclamação de uma década das Nações Unidas para a Educação em Direitos 
Humanos, visando a promover, estimular e orientar essas atividades educacionais.

Em 1995, as Nações Unidas proclamaram a Década das Nações Unidas para a EDH 
atendendo ao período de 1º de janeiro de 1995 a 31 de dezembro de 2004. O documento 
que apresentou as diretrizes da década foi a Resolução 49/184, aprovada na Assembleia 
Geral de 23 de dezembro de 1994. 

A Oficina do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, em 
novembro de 1997, organizou e apresentou à comunidade internacional as “Diretrizes 
para elaboração de planos nacionais de ação para a educação na esfera dos direitos 
humanos”, como marco referencial das atividades da Década das Nações Unidas para 
educação na esfera dos direitos humanos (1995-2004).

O Plano de Ação para a Década para a Educação em Direitos Humanos foi procla-
mado na Assembleia Geral no dia 22 de dezembro de 1995 através da Resolução 50/177. 
Esse plano defende a necessidade de um plano de ação para Educação em Direitos Hu-
manos no sentido de cooperar na missão dos Governos em cumprir os acordos assumidos 
com relação à Educação em Direitos Humanos no âmbito da política internacional de 
direitos humanos. 

Os instrumentos normativos presentes são os Parágrafos 33 e 34 da Declaração de 
Viena e os Parágrafos 78 a 82 do seu Programa de Ação de Viena (1993), a Década das 
Nações Unidas para a Educação em Direitos Humanos (1995-2004) e o Programa Mundial 
Para Educação em Direitos Humanos em sua primeira fase (2005–2009). (ONU, 1998).

O documento A/52/469/Supl. 1 de 20 de outubro de 1997 define a Educação em Di-
reitos Humanos como:

a Educação em Direitos Humanos pode ser definida como esforços de treinamento, 
disseminação e informação com vistas à criação de uma cultura universal de direitos 
humanos por meio da transferência de conhecimentos e habilidades, assim como 
da formação de atitudes dirigidas: (a) ao fortalecimento do respeito pelos direitos e 
liberdades fundamentais do ser humano; (b) ao pleno desenvolvimento da persona-
lidade humana e do senso de dignidade; (c) à promoção do entendimento, da tole-
rância, da igualdade de gênero e amizade entre todas as nações, povos indígenas 
e grupos raciais, nacionais, étnicos, religiosos e linguísticos; (d) à possibilidade de 
todas as pessoas participarem efetivamente de uma sociedade livre; (e) ao fomento 
às atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 

O Plano de Ação para a Década tem os seguintes objetivos: a) avaliação das necessi-
dades e formulação de estratégia; b) criação e fortalecimento de programas de educação 
no campo dos direitos humanos a nível internacional, regional, nacional regional e local; 
c) elaboração de material didático; d) reforço dos meios de comunicação; e) difusão glo-
bal da DUDH.
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Esse documento referencial destaca a necessidade da criação, instituição e fortale-
cimento de Programas de EDH nos planos internacional, nacional e local. A base para 
esse plano de ação fundamenta-se na perspectiva da associação entre os governos, dos 
governos às organizações não governamentais e vários outros setores da sociedade civil, 
objetivando a formação de cidadãos e cidadãs capazes de conhecer, defender e promo-
ver os direitos humanos. 

Em 2011 a ONU aprova a Resolução AG/66/137 – Declaração das Nações Unidas 
para a Educação e a Formação em Direitos Humanos. Essa resolução disciplina sobre 
atividades educativas voltadas para a promoção dos direitos humanos.

2.2 A Educação em Direitos Humanos no Brasil 

No Brasil, a discussão sobre a Educação em Direitos Humanos se fortaleceu nos fins 
da década de 1980 por meio dos processos de redemocratização do país e das experiên-
cias pioneiras que surgiram entre os profissionais liberais, universidades e organizações 
populares na luta por esses direitos.

Na época algumas organizações ganharam credibilidade pelas suas experiências no 
campo da Educação em Direitos Humanos no Brasil. Uma delas é a Rede Brasileira de 
EDH, fundada em 1995, que tem como finalidade reunir em atividades conjuntas pessoas 
e entidades que desenvolviam experiências nesta temática em diferentes partes do Bra-
sil. A criação da Rede teve como referência a Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese 
de São Paulo, a USP e a PUC-RIO.

Uma de suas atividades foi a organização do Primeiro Congresso Brasileiro de Edu-
cação em Direitos Humanos e Cidadania (maio de 1997, com 1.250 participantes) e do 
Seminário de Educadores em Direitos Humanos, que contou com a participação de re-
presentantes de cinco Estados do Brasil. Este último resultou na elaboração de um do-
cumento, baseado na análise e discussão de pesquisas realizadas pelos integrantes da 
Rede em todo o Brasil.

A Rede foi também responsável por atividades de pesquisa, formação, elaboração e 
divulgação de materiais pedagógicos sobre EDH. A Rede possibilitou o intercâmbio de 
experiências sobre EDH. Entre os trabalhos realizados pela Rede estão a disponibiliza-
ção e disseminação de documentos da ONU sobre direitos humanos.

As Instituições de Ensino Superior (IES) e ONGs reconhecidas nacionalmente e in-
ternacionalmente com trabalhos de pesquisa, ensino e extensão em EDH são:

•	 a UFPB, no Nordeste, com produção voltada para extensão e formação em nível 
de Pós- Graduação Lato sensu em Direitos Humanos. A ênfase maior do trabalho 
realizado pela UFPB era voltada para Segurança Pública e formação de redes de 
defesa dos direitos humanos através dos Conselhos de Direitos11; 

•	 a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RIO), pelo Departa-
mento de Direito com o oferecimento permanente da disciplina de direitos huma-
nos; a definição de linha de pesquisa Direitos Humanos, Ética e Cidadania, nos 
cursos de pós-graduação em Teoria do Estado e Direito Constitucional; e reali-
zação de convênio com o Sistema Prisional com vistas a orientação e assistência 
jurídica; realização de seminários estaduais, nacionais e internacionais, além da 
produção de livros, cartilhas, jornais e textos sobre direitos humanos; celebração 
de convênios com instituições estrangeiras como o Instituto Interamericano de 
Direitos Humanos, órgão da ONU responsável pela disseminação de informações 
sobre direitos humanos nas Américas.

•	 a Universidade de São Paulo (USP), pelo Núcleo de Estudos da Violência (NEV), 
que foi criado em 1987 com o objetivo de investigar as graves violações aos direitos 
humanos que aconteciam no período de transição política no Brasil. É um centro de 
pesquisa que adota as seguintes linhas de pesquisa: continuidade autoritária e cons-
trução da democracia; criminalidade violenta, estado de direito e violência social; 
pobreza, marginalização, violência e realização dos direitos humanos; desigualdade 
racial no acesso à justiça penal; conflitos fatais em embates com a Polícia Militar. 

•	 A ONG NOVAMÉRICA, sediada no Rio de Janeiro, que desde o final da década 
de 1980 realiza trabalho de Educação em Direitos Humanos em parceria com 
entidades internacionais como: OEA, UNESCO, IIDH. Dos trabalhos realizados, 
os de maior relevância dessa ONG são sem dúvida: a) a difusão da EDH em nível 
nacional; b) produção de materiais didáticos sobre EDH e Educação Ambiental; 
c) a pesquisa sobre materiais de EDH produzidos na América Latina.

•	 Entre as instituições que realizavam trabalhos com enfoque em direitos huma-
nos, e que não são IES e nem ONGs, vale ressaltar o trabalho da Comissão de 
Justiça e Paz da Arquidiocese de São Paulo. A entidade foi criada no período da 
luta pela redemocratização do Brasil, após o golpe de 1964. O principal trabalho 
dessa comissão foi combater a tortura e demais violações aos direitos humanos 
protagonizadas pelo aparato estatal de segurança.

1 A Paraíba foi o primeiro Estado Brasileiro a constituir um Conselho Estadual de Direitos Humanos e a UFPB a primeira 
universidade no Brasil a criar uma Comissão de Direitos Humanos, fundada e presidida inicialmente por Rubens Pinto Lyra.
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•	 O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP), vinculado à Uni-
versidade de Brasília, iniciou suas atividades em 1986 e tinha como objetivos: a) 
desenvolver pesquisa sobre paz e direitos humanos; b) manter programas de en-
sino, pesquisa e extensão no âmbito da universidade envolvendo a comunidade; 
c) divulgar os resultados de suas pesquisas sobre a paz e os direitos humanos em 
eventos e publicações; e d) promover intercâmbios com centros que desenvolvem 
atividades similares. A contribuição do NEP pode ser exemplificada pelas pes-
quisas, pelo curso de extensão O direito achado na rua, que gerou publicações 
configuradas na coleção “O Direito Achado na Rua”, e pela institucionalização da 
disciplina Direitos Humanos e Cidadania na Graduação.

A Década da ONU para EDH teve início em janeiro de 1995, e em julho de 2003 o 
Estado brasileiro tornou oficial a Educação em Direitos Humanos como política pública 
com a constituição do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos (CNEDH). 
Esse Comitê reúne especialistas da área e teve como primeira missão elaborar o PNEDH, 
objetivando estimular o debate sobre os direitos humanos e a formação para a cidadania 
no Brasil.

 O Plano teve seu lançamento em dezembro de 2003 pela Secretaria de Direitos 
Humanos, e teve como parceiros os Ministérios da Educação e da Justiça. É instrumento 
orientador e fomentador de ações educativas direcionadas às seguintes áreas temáti-
cas: (a) Educação Básica, (b) Ensino Superior, (c) Educação Não-formal, (d) Educação 
dos Profissionais dos Sistemas de Justiça e Segurança, (e) Educação e Mídia. Cada uma 
dessas áreas está composta de programas e projetos a serem desenvolvidos tanto pelo 
governo como pela sociedade, divididos em ações de curto, médio e longo prazo. O 
PNEDH propõe-se a contribuir com a construção de uma cultura voltada para o respeito 
aos direitos fundamentais da pessoa humana, envolvendo diferentes segmentos sociais, 
órgãos públicos e privados e esferas do governo. 

O PNEDH (2006) tem como objetivos gerais:

a) destacar o papel estratégico da Educação em Direitos Humanos para o fortaleci-
mento do Estado Democrático de Direito; b) enfatizar o papel dos direitos humanos 
na construção de uma sociedade justa, equitativa e democrática; c) encorajar o de-
senvolvimento de ações de Educação em Direitos Humanos pelo poder público e 
a sociedade civil por meio de ações conjuntas; d) contribuir para a efetivação dos 
compromissos internacionais e nacionais com a Educação em Direitos Humanos; e) 
estimular a cooperação nacional e internacional na implementação de ações de Edu-
cação em Direitos Humanos; f) propor a transversalidade da Educação em Direitos 
Humanos nas políticas públicas, estimulando o desenvolvimento institucional e in-

terinstitucional das ações previstas no PNEDH nos mais diversos setores (educação, 
saúde, comunicação, cultura, segurança e justiça, esporte e lazer, dentre outros); g) 
avançar nas ações e propostas do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH) 
no que se refere às questões da Educação em Direitos Humanos; h) orientar políticas 
educacionais direcionadas para a constituição de uma cultura de direitos humanos; 
i) estabelecer objetivos, diretrizes e linhas de ações para a elaboração de programas 
e projetos na área da Educação em Direitos Humanos; j) estimular a reflexão, o es-
tudo e a pesquisa voltados para a Educação em Direitos Humanos; k) incentivar a 
criação e o fortalecimento de instituições e organizações nacionais, estaduais e mu-
nicipais na perspectiva da Educação em Direitos Humanos; l) balizar a elaboração, 
implementação, monitoramento, avaliação e atualização dos Planos de Educação em 
Direitos Humanos dos estados e municípios; m) incentivar formas de acesso às ações 
de Educação em Direitos Humanos a pessoas com deficiência.

As propostas do PNDH-3 são consequência também da importante contribuição das 
Conferências Nacionais de Direitos Humanos, que desde 1996 são realizadas quase to-
dos os anos, e tiveram em 2008 sua 11ª edição. O documento final dessa conferência 
serve de subsídio para a construção do Programa Nacional de Direitos Humanos 3. O 
Presidente da República assina o Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que de-
pois é atualizado pelo Decreto nº 7.177, de 12 de maio de 2010. 

O PNDH-3 é estruturado em seis eixos orientadores, que contêm diretrizes, orienta-
ções e ações concretas para promover a igualdade entre os cidadãos, sendo o eixo V so-
bre a Educação em Direitos Humanos. Os seis eixos são: (i) Interação Democrática entre 
Estado e Sociedade Civil, (ii) Desenvolvimento e Direitos Humanos, (iii) Universalizar 
Direitos em um Contexto de Desigualdades, (iv) Segurança Pública, Acesso à Justiça e 
Combate à Violência, (v) Educação e Cultura em Direitos Humanos e (vi) Direito à Me-
mória e à Verdade. 

Em 2010, com a promulgação do PNDH-3 observa-se que no Eixo V, que trata da 
Cultura de Direitos Humanos, a Diretriz 18,que aborda a Efetivação das diretrizes e dos 
princípios da política nacional de Educação em Direitos Humanos, para fortalecer a cul-
tura de direitos sugere no Objetivo estratégico I a implementação do Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos (PNEDH).

A da cidadania em suas dimensões é uma experiência de constituição de um projeto 
de sociedade em que o eixo norteador é a EDH. A prática da promoção e defesa dos di-
reitos humanos preserva na sociedade a convivência da diversidade. 
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2.3. Conceito de Educação em Direitos Humanos

Falar sobre direitos humanos implica a necessidade de haver sintonia entre o discur-
so e a ação de todos os envolvidos no processo. O bem coletivo vem em primeiro lugar. 
Educar para os direitos humanos dignifica o homem, faz dele protagonista de um projeto 
que tem como objetivo um mundo melhor, assegurando que o direito seja para todos.

Toda ação educativa com enfoque nos direitos humanos deve conscientizar acerca 
da realidade, identificar as causas dos problemas, procurar modificar atitudes e valores, 
e trabalhar para mudar as situações de conflito e de violações dos direitos humanos, tra-
zendo como marca a solidariedade e o compromisso com a vida. 

É nesse processo que se constrói o conhecimento necessário para a transformação da 
realidade. Tal processo deve ser coletivo, integrado ao meio onde acontece, e em sinto-
nia com as necessidades de quem dele participa.

Uma escola verdadeiramente cidadã deve apresentar-se à sociedade com projetos 
de transformação da realidade, que é adversa à dignidade da pessoa humana; deve pro-
curar interagir com a sociedade, que enfrenta várias transformações. 

Educar para os direitos humanos significa preparar os indivíduos para que possam 
participar da formação de uma sociedade mais democrática e mais justa. Essa prepara-
ção pode priorizar o desenvolvimento da autonomia política e da participação ativa e 
responsável dos cidadãos em sua comunidade.

Os processos educativos, ao tempo em que tornam possível às pessoas e aos grupos 
que deles participam se afirmarem desde o lugar onde atuam, e a partir do qual cons-
troem sua visão de mundo, tornam possível, também, sua inserção na sociedade como 
agentes de transformação. Como bem afirma Freire (1980, p. 25), “a educação para a 
libertação é um ato de conhecimento e um método de ação transformadora que os seres 
humanos devem exercer sobre a realidade”. 

A EDH concebe a formação de pessoas em direitos humanos como um processo de 
empoderamento, que pode ser concretizado na gestão de ações preventivas de violações 
dos direitos humanos em diferentes espaços; de articulação política educacional, prin-
cipalmente, pelos grupos vulneráveis; de difusão de conhecimentos que possibilitem o 
exercício da cidadania e da democracia; e, na vivência cotidiana de uma postura solidá-
ria com os outros.

A educação se revela como um elemento essencial para a formação do cidadão en-
quanto sujeito de direitos. Isto é, aquela pessoa que se sente responsável pelo projeto de 
sociedade à qual pertence. Magendzo (2003) situa a dignidade humana como valor fun-
dante das relações humanas e que para tanto deve ser entendida como elemento essen-
cial para a democratização da sociedade. Para o autor, o respeito à dignidade humana 

deve permear as relações no tecido social, de forma que a vigência dos direitos humanos 
se materialize na democracia social, econômica e cultural.

O momento atual é profícuo para a discussão e a proteção dos direitos humanos. É 
um desafio que está posto para a sociedade, está além de conhecer, pois envolve a to-
mada de consciência e o compromisso de lutar para transformar essa realidade. Nesse 
sentido, citamos Candau (2001):

O direito à vida, a uma vida digna e a ter razões para viver, está na raiz da Educação 
em Direitos Humanos, deve ser defendido e promovido para todas as pessoas, assim 
como para todos os grupos sociais e culturais. Esta é uma afirmação com dimensões 
planetárias, raízes antropológicas, éticas, políticas e transcendentais, que aponta à 
construção de uma alternativa para um futuro mais humano para o nosso continente 
e a escala mundial (p. 35).

A EDH deve ser orientada para o respeito às diferenças e ao compromisso com a 
transformação da realidade. Deve sensibilizar o indivíduo a participar de um processo 
ativo na resolução dos problemas em um contexto de realidades específicas e orientar 
a iniciativa, o sentido de responsabilidade e o empenho de edificar um amanhã melhor. 

O PNEDH conceitua a Educação em Direitos Humanos como: 

“um processo sistemático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de 
direitos, articulando as seguintes dimensões: a) apreensão de conhecimentos his-
toricamente construídos sobre direitos humanos e a sua relação com os contextos 
internacional, nacional e local; b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais 
que expressem a cultura dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade; c) 
formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente nos níveis cognitivo, 
social, ético e político; d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos 
e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualiza-
dos; e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumen-
tos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como 
da reparação das violações”.

Urgate (2003, p. 2) assevera que um dos componentes do direito à educação é o di-
reito à Educação em Direitos Humanos e esta, por sua vez, consolida seu sentido pleno 
ao afirmar a dignidade da pessoa humana. 

Esta é uma educação em sentido pleno, já que ajuda a alcançar o desenvolvimento 
pessoal na sua plenitude, que é o fim primeiro o qual se orienta a educação. Nes-
se sentido, a Educação em Direitos Humanos vem destacar o núcleo da autêntica 
educação e através dela tomar parte do direito à educação. De uma reflexão sobre 
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a Educação em Direitos Humanos, se pode afirmar que esta educação é um meio 
idôneo para afirmar a dignidade humana, contribuir para o desenvolvimento pleno, 
fomentar o respeito aos demais direitos humanos, estimular a participação social e 
favorecer o respeito a um mesmo e a todos os demais.

 Felisa Tibbitts (2002) relaciona a Educação em Direitos Humanos às lutas para en-
contrar uma melhor maneira de concretizar os princípios dos direitos humanos. A edu-
cação nesse processo favorece a promoção desses direitos e catalisa as transformações 
sociais necessárias para o respeito à dignidade da pessoa humana.

Poma (2002) enfatiza a importância da EDH e chama atenção para o primeiro artigo 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que coloca a dignidade da pessoa huma-
na em primeiro plano. Esse artigo afirma: “Todas as pessoas nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas 
às outras com espírito de fraternidade”. 

Uma significação fundamental nesta nova consciência do ser humano repousa na 
noção de dignidade. A dignidade da pessoa é aquela condição em virtude da qual 
cada ser humano pode exigir ser tratado como semelhante a todos os demais, seja 
qual for seu sexo, cor da pele, ideias, etc. A dignidade que tem cada ser humano é 
justamente o que nos serve para reconhecer a cada um como um ser único e irrepe-
tível. Diferentemente das coisas, que podem ser substituídas, ou compradas, o ser 
humano não tem preço, tem dignidade (p. 22).

A dignidade da pessoa humana confere valor imensurável à vida humana. Flowers 
(1998) diz que a educação tem papel essencial nesse contexto na medida em que esti-
mula o desenvolvimento humano e dá suporte à sociedade para: compreender o contexto 
social e político que a envolve; reconhecer os próprios prejuízos; assumir a responsabi-
lidade de defender seus direitos e os direitos dos outros; e preparar para a mediação e a 
solução de conflitos. 

Os direitos humanos são reconhecidos como conjunto de direitos individuais e coleti-
vos, que devem ser respeitados, promovidos. Existem leis internacionais e nacionais que, 
desde a promulgação da DUDH em 1948, garantem a efetivação dos direitos humanos 
em vários países. 

Nesse diapasão é importante fazer referência a Misgeld apud Poma (2002, p. 149) 
que afirma que: 

Assumir os direitos humanos como um humanismo de reconhecimento significa re-
conhecer a vulnerabilidade de todos os seres humanos como seres mortais e espe-
cialmente aqueles mais expostos à dor e ao sofrimento. Desta maneira, os direitos 

humanos operam como a consciência ética da vulnerabilidade humana, sobretudo 
quando ela é levada a limites inimagináveis de violência de uns contra os outros. Dali, 
os direitos humanos aportem a uma “unificação da universalidade dos sofrimentos”.

Poma (2002) coloca que a nossa vulnerabilidade e o reconhecimento do outro são 
fortalecidos pelos direitos humanos como forma de construir novo humanismo. Requer 
para a sua efetivação não só boa vontade das pessoas, mas uma ação coletiva e delibe-
rada da sociedade. 

A solidariedade deve orientar as diversas formas de organização da sociedade. Nes-
se contexto, a cooperação, a reciprocidade e a colaboração são essenciais, e esse proces-
so de reconhecimento pode ser entendido como solidariedade. 

A Educação em Direitos Humanos abarca práticas pedagógicas, políticas e de mili-
tância na defesa dos direitos humanos. Portanto, existe na vida cotidiana a necessidade 
de criar espaços discursivos e práticos sobre a participação de todos em ação recíproca 
de responsabilidade na defesa dos direitos humanos. Levinas (2000) sustenta que cada 
um de nós é responsável pelo outro e pela responsabilidade dos outros.

A minha responsabilidade não cessa, ninguém pode substituir-me. De fato, trata-se 
de afirmar a própria identidade do eu humano a partir da responsabilidade, isto é, 
a partir da posição ou da deposição do eu soberano da consciência de si, deposição 
que é precisamente sua responsabilidade por outrem. A responsabilidade é o que 
exclusivamente me incumbe e que humanamente, não posso recusar. Este encargo 
é uma suprema dignidade do único. (P. 92-93.)

O respeito aos direitos humanos implica reconhecer os deveres humanos e estes 
últimos, por sua vez, implicam um agir consciente e coerente com o discurso e ser res-
ponsável pelo outro. O sentido último da Educação em Direitos Humanos é a formação 
do sujeito de direito que tem como aspiração acabar com as estruturas de injustiças e de 
discriminação social. 

O exercício de direitos e deveres implica conhecimento da realidade, na vivência 
da responsabilidade com liberdade e com autonomia. A ética propõe um estilo de vida 
objetivando a realização plena do homem no âmbito da história em um projeto sociopolí-
tico de comunidade. Ela dá o direcionamento à vida do homem, em seu comportamento 
pessoal e suas ações coletivas. 

Como um fio condutor, a ética direciona as grandes decisões humanas, gerenciando 
os conflitos de liberdade e apontando para caminhos da construção pessoal e coletiva, 
assim como adverte contra as ameaças de destruição do bem e da justiça e chama aten-
ção para o respeito que devemos ter ao outro.
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O respeito ao outro significa respeitar os valores republicanos e os valores democrá-
ticos. O segundo documento da Rede Brasileira de EDH assim expressa seu entendimen-
to sobre valores republicanos e valores democráticos:

Por valores republicanos entendem-se: (a) O respeito às leis, legitimadas pela apro-
vação soberana do povo e acima das vontades particulares; (b) O respeito ao bem 
público, acima do interesse privado; e (c) O sentido da responsabilidade no exercício 
do poder, inclusive o poder implícito na ação dos educadores, sejam professores, se-
jam gestores do ensino. [...]

Por valores democráticos entendem-se: (a) O amor à igualdade e consequente horror 
aos privilégios; (b) A aceitação da vontade da maioria legitimamente formada, de-
corrente de eleições ou de outro processo democrático, porém com constante respei-
to aos direitos das minorias; e (c) Em consequência dos tópicos acima, configura-se 
como conclusivo o respeito integral aos Direitos Humanos.[...] 

Janine (2002) coloca que os valores democráticos e os valores republicanos devem 
ser incorporados ao cotidiano das pessoas em seu sentido mais íntimo (aquele que gover-
na a vida privada) e não só na esfera pública. Esta é uma tarefa difícil de ser executada, 
mas que pode ter na EDH um espaço de construção de uma responsabilidade coletiva.

Em alguns aspectos, encontrar situações em que não há o respeito a esses valores. A 
frase célebre “os fins justificam os meios” nos parece orientar a práxis que tem levado a 
“[...] uma cultura de desencantamento, somada a uma versão minimalista da democracia 
(uma democracia reduzida ao rito eleitoral e estranha à participação substantiva), ajuda 
a expropriar as pessoas da capacidade de decidir” (NOGUEIRA, 2001, p. 120).

O Artigo 26 da DUDH diz que: “A educação tem por objetivo o pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e o fortalecimento ao respeito aos direitos humanos e 
às liberdades fundamentais”. Corroborando essa afirmativa, Pacheco (2002) argumenta 
que o direito à educação deverá ser convertido no pilar do cumprimento dos demais di-
reitos e que a educação para os direitos humanos deve ser inserida nesse processo. 

Tornar o direito à Educação em Direitos Humanos como marco a ser conquistado é 
imperativo no mundo atual. Ainda segundo Pacheco (2002), essa forma de educar trans-
cende ao conhecimento do direito: implica em estar preparado para exigi-lo, conhecer 
os mecanismos legais e institucionais de sua exigibilidade, saber onde lutar por seus di-
reitos e as consequências pessoais e sociais de não fazê-lo; tem um caráter multiplicador 
da eficácia desses direitos a partir da apreensão conceitual de princípios éticos; impõe o 
exercício constante na proteção da vida e exige que os direitos sejam efetivados para que 
todos tenham uma vida digna.

A EDH concebe possibilidade de interação entre as diferentes áreas do conhecimen-
to, podendo preparar as pessoas para compreender e intervir na realidade. Ela deve ser 
problematizadora, geradora de conhecimento e conteúdos de acordo com as pautas e 
demandas da sociedade.

Educar para os direitos humanos implica em tomar a decisão e assumir o compro-
misso de exercer a cidadania de maneira irrestrita, voluntária e cooperativa. Essa ação 
requer a constituição de alianças entre os membros da sociedade civil, formando redes, e 
entre o estado e a sociedade civil, o que  fortalece a luta na defesa dos direitos humanos. 

A Educação em Direitos Humanos se insere num paradigma: por um lado a dignida-
de humana é central; por outro, se descentraliza ao intensificar a interculturalidade da 
sociedade. Ou seja, ao passo que os direitos humanos defendem a dignidade do indiví-
duo, ela também defende a dignidade da coletividade. Isso é transitar por uma sociedade 
democrática. 

Nessa perspectiva, a sociedade civil, os movimentos sociais e as instituições formais 
de construção do saber constroem suas articulações e intercâmbios, constituindo redes 
de ações solidárias e emancipatórias. Essas ações tornam possível a fundação e/ou con-
solidação da cidadania e da democracia, possibilitando a participação de todos os seg-
mentos da sociedade onde existe convergência das forças sociais que congregam o mo-
vimento pelos direitos humanos.

A Educação em Direitos Humanos deve ser orientada para a comunidade. Deve sen-
sibilizar o indivíduo a participar de um processo ativo na resolução dos problemas em um 
contexto de realidades específicas e orientar a iniciativa, o sentido de responsabilidade 
e o empenho de edificar um amanhã melhor. Por sua própria natureza, a Educação em 
Direitos Humanos pode contribuir poderosamente para renovar o processo educativo.

Os efeitos esperados são: (1) envolvimento e compromisso das pessoas comprometi-
das na luta pela defesa e proteção dos direitos humanos, que tornarão possível a conti-
nuidade das ações com novos atores e instituições; (2) consolidação da EDH como uma 
política pública através da geração de programas e projetos educativos com vistas a 
promoção e defesa dos direitos, valores e normas dos direitos humanos no sistema de 
educação formal; construção de processo de interlocução entre os espaços formais de 
educação e os espaços não formais; (3) estabelecimento de ações solidárias pelos docen-
tes, discentes e técnicos administrativos, através de atividades educativas que tenham a 
EDH como eixo norteador. 

Desenvolver a EDH requer uma práxis crítica e reflexiva. Freire (1991) afirma que 
as principais consequências dessa proposta foram: desenvolvimento de uma identidade 
coletiva onde o sentimento de pertencimento ao grupo permite convivência democrática 
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e crítica, onde todos se respeitam; melhoria na autoestima dos alunos e maior confiança 
nos relacionamentos e na tomada de decisões; desenvolvimento de habilidades na so-
lução de conflitos; e aumento da capacidade de argumentar apresentando pensamento 
lógico fundamentado em conhecimentos adquiridos durante os processos educativos. 

Nesse contexto, o exercício da solidariedade – em que há o reconhecimento do ou-
tro como alguém que tem dignidade – e a ação de quem se reconhece como sujeito de 
direitos deve acontecer simultaneamente. Quando acontecem processos dessa natureza 
pode-se perceber que o compromisso apenas individual não existe e o bem coletivo pas-
sa a ser vivenciado.

Rodino (2003) propõe um entendimento mútuo para a assimilação de alguns concei-
tos sobre Educação em Direitos Humanos que são utilizados por vários atores no campo 
social, acadêmico e político. A autora considera que:  “A abordagem de um tema edu-
cativo como este apresenta algumas dificuldades desde o início. Na mão um, em grande 
escala e a possibilidade de diferentes ângulos de abordagem e ênfase, embora os termos 
utilizados sejam os mesmos”.

Rodino (2003) afirma que a EDH significa que todas as pessoas, independentemente 
do que são ou representam, tenham a possibilidade concreta de receber educação siste-
mática, ampla e de boa qualidade que lhes permita: compreender seus direitos humanos 
e suas respectivas responsabilidades; respeitar e proteger os direitos humanos de outras 
pessoas; entender a inter-relação entre direitos humanos, estado de direito e governo 
democrático, e exercitar, em sua interação diária de valores, atitudes e condutas conse-
quentes com os direitos humanos e os princípios democráticos.

A implementação da EDH é um projeto complexo, e exige bastante desprendimento 
dos participantes, pois realizar uma formação em Direito Humanos demanda posiciona-
mento definido quanto à divulgação da cultura do direito. 

Para que esse compromisso tivesse a legitimidade que lhe é devida, foi necessária a 
criação de dispositivos normativos como decretos, resoluções, que dão base legal ao pro-
jeto. Apesar de toda a positivação para dar validade a essa forma de educar, para sua real 
execução e efetividade é imperiosa a adoção de Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos que deem orientações para sua prática e funcionalidade. 

UNIDADE 3
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3.1 As Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos Humanos: 
dimensões e princípios

O caminho percorrido para o estabelecimento das Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação em Direitos Humanos – DNEDH não foi simples. Já é um desafio recomendar 
metodologias pedagógicas para serem implantadas nos currículos, nos projetos pedagó-
gicos e na própria gestão educacional. 

No Brasil, a maior inquietação estava em elencar a forma que mais se adequasse à 
nossa realidade, pois de nada adiantaria produzir um complexo compêndio de normas 
sem que houvesse aplicabilidade, e principalmente identificação com as entidades edu-
cacionais brasileiras. Por essa razão, a elaboração das Diretrizes foi bastante cautelosa 
ao determinar as estratégias metodológicas para a introdução dos Direitos Humanos na 
estrutura educacional. 

De acordo com o Parecer Nº 8/2012 CNE/CP, as Diretrizes Nacionais para a EDH são 
produto de reuniões da comissão do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno 
e da Comissão Interinstitucional. Vale dizer que a Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversi-
dade e Inclusão, a Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Articulação com os 
Sistemas de Ensino, a Secretaria de Educação Básica, a Secretaria de Direitos Humanos 
e o Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos compõem essa Comissão Inte-
rinstitucional. 

Primeiramente, foram realizadas reuniões entre a Comissão Bicameral do Conse-
lho Pleno do CNE e da Comissão Interinstitucional. Noutro momento, foram necessárias 
mais duas reuniões com especialistas que colaboraram para a formalização do Parecer, 
dando abertura para a Resolução N°1/2012 CNE/CP, que estabelece as Diretrizes Nacio-
nais para a EDH a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições (Art.1).

Conforme o texto do parecer citado, o maior propósito da Resolução é abarcar os re-
ais interesses e anseios da comunidade educacional em relação à Educação em Direitos 
Humanos e os caminhos para sua execução. As DNEDH não representam uma fórmula 
acabada para eliminar as dificuldades da efetivação da EDH. Trazem parâmetros que 
esclareceram como se deve proceder, permitindo que os trabalhadores em educação, a 
comunidade escolar e os gestores ficassem livres para adequar as propostas às suas re-
alidades.

Uma das concepções trazidas pelas Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos é a da educação para a mudança e a transformação social. Essa transformação 
proposta está relacionada a fazer com que o sujeito possa realizar uma nova interpreta-
ção de sua existência, tornando-se livre das violações e dos preconceitos que permeiam 
o seu ambiente, como, por exemplo, as desigualdades, a violência e a discriminação. 

Essa reavaliação nada mais é do que a conquista do entendimento crítico, em que os 
sujeitos refletem sobre suas experiências e as modificam, através da educação dos valo-
res humanísticos. 

Deve-se ter prudência ao falar sobre formação para Educação em Direitos Humanos, 
não esquecendo que o sujeito é um conjunto das experiências vividas e, assim, possui 
conceitos e verdades que ele mesmo construiu. A sugestão das Diretrizes não é educar 
partindo da premissa de que o indivíduo desconhece seus direitos, uma vez que esse 
indivíduo tem um conhecimento prévio sobre a temática. Ao contrário, as Diretrizes su-
gerem uma restauração de valores pelo conhecimento dos direitos humanos. 

O exposto serve como fundamento para a forma como irá ser abordado o método 
de aplicação das ações para a Educação para os Direitos Humanos: o empoderamento. 
Não se trata de uma formação de cunho filantrópico (ajudar por querer ver a pobreza, a 
discriminação e as desigualdades sanadas), mas de dar à pessoa ferramentas, para que 
ela própria possa sair dessa situação que impede seu reconhecimento como pessoa de 
direito. O empoderamento será a chave-mestra da análise metodológica das Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Dentre as diversas dimensões de empoderamento, a dimensão que mais se aproxima 
do que propomos fundamenta-se em: Magendzo (2002); Freire (1972); Candau (1995); 
Sacavino (2000); Carbonari (2007). Trata-se de compreender o empoderamento das pes-
soas como uma condição para a obtenção de acesso aos bens que o desenvolvimento sus-
tentável proporciona a partir do resultado de uma transformação do meio onde vive. Essa 
transformação deverá ser um processo construído a partir da leitura crítica do mundo e 
dos espaços com que se relaciona, reconhecendo-se como sujeito de direitos e deveres e 
exercendo a solidariedade com o outro. 

Sacavino (2000) propõe uma educação para os direitos humanos e para a democracia 
com vista à promoção da democracia participativa. A autora recomenda o reconhecimen-
to dos direitos como uma forma de empoderamento de atores sociais, especialmente os 
marginalizados e os excluídos. 

O conceito de empoderamento adotado por Sacavino (1998) apud Morgado (2001) é: 

Empoderamento significa que cada cidadão individual e coletivamente deve des-
cobrir, construir e exercer no cotidiano o poder que tem por essa condição de cida-
dão(ã). É importante que cada grupo, movimento, associação descubra seu poder e 
o exerça. É uma tarefa educativa fundamental colaborar com a construção do empo-
deramento dos grupos tradicionalmente marginalizados e excluídos: indígenas, ne-
gros, mulheres, jovens, desempregados, analfabetos, sem terra, sem casa, etc., todos 
esses grupos que o sistema dominante os faz crer que não têm poder, porque o poder 
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está concentrado exclusivamente nos políticos, empresários e inversores financeiros, 
principalmente.

A educação, neste contexto, tornará o sujeito mais consciente e comprometido com 
a melhoria das condições gerais de vida, sendo, portanto, elemento crítico e necessário 
no processo educativo.

3.2 Contextualização e aplicação das Diretrizes Nacionais de 
Educação em Direitos Humanos.

O Brasil é um país onde os problemas sociais vêm sendo redimensionados através de 
programas e incetivos de políticas públicas de inclusão e reparo às violações dos direitos 
humanos. Ainda o preconceito e as disparidades sociais contribuem para o declínio do 
cenário humanístico, cultural, político e econômico. Os direitos humanos podem mudar 
essa realidade, e a educação é o principal viés para essa transformação, por meio da dig-
nidade da pessoa humana. 

A escola, ou qualquer ambiente de aprendizagem, é o espaço de convivência inicial 
do ser humano em formação, bem como uma atmosfera de convivência para os que bus-
cam um objetivo em comum, que é a instrução. É muito importante que esse ambiente 
possa formar cidadãos inspirados no respeito ao próximo, na aceitação das diferenças. 

 Werthein (2002) ensina que uma Cultura de Paz se constitui através de valores, 
atitudes e comportamentos que refletem o respeito à vida. Viver uma Cultura de paz sig-
nifica repudiar todas as formas de violência, especialmente a cotidiana, e promover os 
princípios de liberdade, justiça, solidariedade e tolerância, bem como estimular a com-
preensão entre os povos e as pessoas.

Pode-se notar, então, que a educação, quando aplicada em prol da sociedade, é fator 
de desenvolvimento, criatividade e inovação, capaz de modificar e transformar vidas, 
descortinar situações novas de cidadania, contribuir para o progresso de “mudança de 
vida”, tornando o ser humano mais responsável e solidário com suas ações e atos coti-
dianos.

Todos os argumentos elencados justificam as Diretrizes Nacionais para Educação em 
Direitos Humanos, pois conscientizam os educadores de sua importância na formação 
de cidadãos para conseguirem passar aos educandos a certeza de que eles também são 
agentes dos direitos humanos.

Torna-se apropriado falar do Artigo 3°, de forma sintética, das DNEDH para que se 

entenda que os interesses contidos no discurso sobre os princípios da EDH, dessa forma, 
auxiliem a compreensão do documento.

O princípio da dignidade humana coloca o ser humano e seus direitos como centro das 
ações para a educação. Qualquer iniciativa deve obedecer, ou pelo menos levar em con-
sideração, a promoção dos Direitos Humanos e da valorização da dignidade do homem. 

A respeito do princípio de igualdade de direitos, orienta a realizar a justiça social, 
que é muito além de tratar a todos como iguais, é dar a cada indivíduo a atenção e a im-
portância que merece, percebendo as necessidades individuais. 

Já o princípio do reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades 
fala da existência da pluralidade de sujeitos, onde podem nascer os preconceitos e as 
discriminações. Esse norte aconselha como honrar as diferenças de cada um e assim 
construir um ambiente de valores igualitários.

A laicidade do Estado é o princípio que propõe a liberdade religiosa no contexto 
educacional, mantendo a imparcialidade da pedagogia ao disseminar os saberes, garan-
tindo a diversidade das crenças.

O princípio da democracia na educação tangencia os preceitos de liberdade, igual-
dade, solidariedade, e principalmente dos Direitos Humanos, que embasam a construção 
das condições de acesso e permanência ao direito educacional.

O princípio da transversalidade, vivência e globalidade levanta a questão da inter-
disciplinaridade dos direitos humanos na edificação das metodologias para Educação 
em Direitos Humanos. Refere-se, também, à globalidade, que quer dizer o envolvimento 
completo dos atores da educação.

Por fim, o princípio da sustentabilidade socioambiental informa que a Educação em 
Direitos Humanos deve incentivar o desenvolvimento sustentável, visando o respeito ao 
meio ambiente, preservando-o para as gerações vindouras. 

 A partir dessa referência do documento das Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos, tem-se o liame para se chegar ao ápice desse trabalho, que é jus-
tamente analisar as metodologias de aplicação da EDH no sistema educacional formal.

O Art. 4º cita então as dimensões envolvidas no processo sistemático de Educação 
em Direitos Humanos, especificando que a aplicação das diretrizes deve ocorrer de for-
ma integral, englobando diversos aspectos envolvidos no cotidiano dos educadores, dos 
educandos e de toda a comunidade escolar.

No aspecto cognitivo destaca-se a importância da apreensão dos conceitos e co-
nhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos, uma vez que o sujeito 
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só poderá sentir-se efetivamente consciente de seus direitos se souber quais são esses 
direitos, como surgiram, como se desenvolveram, que lutas históricas foram travadas no 
processo de construção e fortalecimento desses direitos.

No aspecto social e atitudinal, há que se destacar a necessidade de que o espaço 
escolar seja um lugar de afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que a todo mo-
mento e em todas as situações, estejam preservando a cultura de vivência do respeito aos 
direitos humanos.

No aspecto relacionado à gestão e ao funcionamento das escolas, há que se pensar 
no desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva, 
utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados, elaborados com o objetivo 
de fomentar a Educação em Direitos Humanos. Nesse sentido cabe ainda sugerir o forta-
lecimento de práticas individuais e sociais que busquem a promoção, proteção e defesa 
dos direitos humanos.

As dimensões citadas nas DNEDH são interdependentes e inseparáveis, uma vez 
que o desenvolvimento de uma delas implica no desenvolvimento das demais e que 
apenas juntas alcançarão os resultados desejados. Importante destacar, então, a necessi-
dade de análise e verificação das relações interpessoais que se estabelecem nos cenários 
escolares, pois seria incoerente ensinar aos alunos noções de cidadania, se a escola não 
disponibiliza um espaço e um momento para ouvi-los. Tampouco se torna ineficaz criar 
práticas democráticas para a gestão escolar, se os alunos de lá egressos não souberem 
como se posicionar no mundo em relação a situações de violência, preconceitos contra as 
pessoas a seu redor, já que não conhecem documentos legais básicos.

Evoluindo nessa linha de pensamento, acredita-se que a gestão e os demais profis-
sionais da educação devem ser o ponto de partida para a implantação e a disseminação 
das práticas educativas voltadas para a Educação em Direitos Humanos.

As DNEDH citam em seus arts. 8º e 9º a necessidade de inserção de conhecimentos 
alusivos à Educação em Direitos Humanos nos programas de formação inicial e continuada 
dos profissionais de todas as áreas de conhecimento e especialmente dos profissionais da 
educação. Para que a formação dessa consciência cidadã junto ao universo escolar acon-
teça é imprescindível que as pessoas que fazem a escola estejam preparadas para fazê-lo.

A preparação dos profissionais da educação, em especial os gestores, deve passar 
pela aquisição de conhecimentos embasadores da cultura de respeito aos Direitos Hu-
manos. A partir desses conhecimentos, será possível fazer uma leitura crítica da realida-
de de suas escolas, com vistas a detectar oportunidades, espaços e cenários onde se torna 
possível aplicar e inserir os princípios e dimensões contidos nas DNEDH.

3.3. As Diretrizes Nacionais da Educação em Direitos Humanos na 
Educação Básica

O Art. 22 da LDB informa que a educação básica tem o objetivo de fazer com que o 
educando se desenvolva, garantindo meios para formação para o exercício da cidada-
nia, que o levará a florescer no trabalho e na educação continuada, se for seu intuito. 
A mesma lei explica que a educação básica compreende a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio. 

A garantia do direito à educação básica pública, gratuita e laica para todas as pes-
soas, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade própria é o primeiro passo 
para estruturar a Educação em Direitos Humanos, considerando que a efetividade do 
acesso às informações possibilita a busca e a ampliação desses direitos. 

A democratização da sociedade exige, necessariamente, informação e conhecimento 
para que a pessoa possa situar-se no mundo, argumentar, reivindicar e ampliar novos 
direitos. As Diretrizes destacam princípios educacionais que a norteiam e que são defini-
dos no PNEDH, e chama a atenção para a importância de se alicerçarem Projetos Político
-Pedagógicos nos princípios, valores e objetivos da EDH, para as instituições de ensino. 

Tais projetos, para essa modalidade de ensino, devem levar em consideração que “a 
escola de educação básica é um espaço privilegiado de formação pelas contribuições que 
possibilitam o desenvolvimento do ser humano”. Tendo em vista que “a socialização e a 
apreensão de determinados conhecimentos acumulados ao longo da história da humani-
dade podem ser efetivadas na ambiência da educação básica por meio de suas diferentes 
modalidades e múltiplas dimensionalidades, tais como educação de jovens e adultos, 
educação no campo, educação indígena, educação quilombola, educação ético-racial, 
educação em sexualidade, educação ambiental, educação especial, dentre outras”. 

Outro aspecto importante a ser observado é que a educação em Direitos Humanos, 
na educação básica, deve ter o cotidiano como referência para ser analisado, compreen-
dido e modificado. Isso requer o exercício de cidadania de todos os envolvidos no proces-
so de construção e conhecimento sobre os Direitos Humanos. 

Sob a perspectiva das Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, 
as metodologias de ensino, na educação básica, devem possibilitar: 

•	 construir normas de disciplina e de organização da escola, com a participação 
direta dos/as estudantes;

•	 discutir questões relacionadas à vida da comunidade, tais como problemas de 
saúde, saneamento básico, educação, moradia, poluição de rios e defesa do meio 
ambiente, transporte, entre outras;

•	 trazer para sala de aula exemplos de discriminações e preconceitos comuns na 
sociedade, a partir de situação-problema e discutir de forma a resolvê-las;
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•	 tratar as datas comemorativas que permeiam o calendário escolar de forma arti-
culada com os conteúdos dos Direitos Humanos de forma transversal, interdisci-
plinar e disciplinar;

•	 trabalhar os conteúdos curriculares integrando-os aos conteúdos da área de DH, 
através das diferentes linguagens; musical, corporal, teatral, literária, plástica, 
poética, entre outras, com metodologia ativa, participativa e problematizadora.

Os desafios a serem enfrentados, na implantação dessas metodologias, no âmbito 
legal e prático das políticas educacionais brasileiras e que obstaculizam a concretiza-
ção da EDH, nos sistemas de ensino, é a inexistência na formação dos/as profissionais 
nas diferentes áreas de conhecimento, de conteúdos e metodologias fundados nos DH 
e na EDH. Desafios estes que “precisam ser enfrentados coletivamente para a garantia 
de uma educação de qualidade social que possibilita a inclusão e permanência dos/as 
estudantes com resultados positivos no ambiente educacional e na sociedade quando 
assentada na perspectiva da EDH”. (DNEDH)

 Do ponto de vista documental, as DNEDH explicitam, em seu Art. 6º, que a Educa-
ção em Direitos Humanos deve estar contemplada, de forma transversal, nos documen-
tos constitutivos e orientadores do funcionamento escolar, a saber: Projetos Político-Pe-
dagógicos (PPP); Regimentos Escolares;  Planos de Desenvolvimento Escolar (PDE).

 Além disso, os materiais didáticos e pedagógicos com que a escola trabalha devem 
trabalhar o desenvolvimento da formação de alunos voltada para o fortalecimento da 
concepção de respeito aos Direitos Humanos.

 Atendendo à segunda fase do PMEDH, as DNEDH propõem ações a serem imple-
mentadas pelas instituições de ensino superior, que têm o encargo de formar cidadãos 
e cidadãs éticos comprometidos com a construção de um mundo melhor, com a defesa 
dos Direitos Humanos e dos valores da democracia, visando atender ao atual desafio dos 
Direitos Humanos, que é livrar o homem da discriminação, da pobreza e do preconceito. 

As IES são responsáveis pela formação de profissionais com um mínimo de sensibi-
lidade para uma sociedade que respeita e promove os direitos humanos. Fez-se assim, 
pela implementação do Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos – 2, em 
2010, em que instrui as IES a formarem para os valores humanos. 

UNIDADE 4
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4.1 Proposta metodológica para se trabalhar a Educação em Direitos 
Humanos na Educação Básica

A Educação em Direitos Humanos deve ser entendida como um caminho facilitador 
para a concretização de um projeto pedagógico em que todos os membros da comunida-
de escolar sejam sujeitos dessa ação. Essa educação deve permitir a percepção integral 
do contexto em que está inserida em suas várias dimensões, a saber: éticas, sociais, eco-
nômicas, culturais e ambientais; (b) que o processo seja articulado de forma transversal; 
e (c) que o educando participe do processo em todos os momentos, seja na construção e 
aplicação do conhecimento, no enfrentamento de situações críticas, propondo soluções e 
tendo autonomia para superá-las.

Tal educação deve afirmar valores e estimular ações que contribuam para a trans-
formação da sociedade, tornando-a mais humana, socialmente justa e, também, voltada 
para a preservação da natureza. Como processo educativo, a Educação em Direitos Hu-
manos é um chamamento à responsabilidade que envolve a ciência e a ética. E um dos 
instrumentos de que a sociedade dispõe no momento para recriar valores perdidos ou 
jamais alcançados. 

A escola deve estar comprometida com uma educação em que os alunos aprendam 
a estabelecer suas próprias metas, com consciência do que estão fazendo, ultrapassan-
do seus próprios limites, sem competição, assumindo uma postura ética. Devem buscar 
a satisfação de suas necessidades diárias, fortalecendo sua autoestima e aprendendo a 
assumir responsabilidades por suas próprias opções e ações. 

A EDH deve acontecer transversalmente, de forma a conceber a possibilidade de 
interação entre as diferentes áreas do conhecimento e em todas as etapas educativas, 
comprometendo de forma positiva o currículo e a própria organização da escola. Essa 
forma de ensinar estimula o diálogo, podendo preparar o educando para compreender e 
intervir na realidade. 

Nesse sentido, a negociação de saberes, segundo Magendzo (2002), deve buscar 
consensos nas diferenças e nos diversos espaços sociais. O desenvolvimento humano 
ocorre em uma realidade social. O conhecimento sobre os direitos humanos se arquiteta 
na medida em que os homens tomam consciência das diferentes “verdades” sobre liber-
dade, justiça, igualdade, dignidade humana e principalmente sobre situações em que os 
direitos humanos são violados em suas vidas. (MAGENDZO, 2005). 

Consideramos que qualquer discussão sobre educação passa obrigatoriamente pela 
indagação dos direitos fundamentais do ser humano, que nasce com atributos e predi-
cados que lhe conferem esses direitos em condições de igualdade, respeito e dignidade. 
O direito à educação está inserido nos direitos fundamentais e, portanto, não pode ser 
privilégio de alguns, mas deve ser assegurado a todos os cidadãos do mundo como uma 
condição necessária para o exercício da cidadania e uma existência digna.

O direito à educação não se resume ao acesso à escola, pois ele não será vivenciado 
plenamente se a escola não der ao indivíduo informações, conhecimentos e domínio de 
técnicas imprescindíveis à compreensão do mundo que o rodeia, desenvolvendo nele o 
senso crítico que o levará a uma ação transformadora da sociedade.

O conjunto de atividades criadas, desenvolvidas e vivenciadas nas escolas deve ser 
estimulado sob o ponto de vista da criatividade como uma potencialidade humana possí-
vel de ser desenvolvida de modo a estimular práticas interdisciplinares mediante diver-
sas estratégias, como objetivo da aquisição do conhecimento e do desenvolvimento do 
gosto pela pesquisa em relação ao estudo do meio ambiente.

A Educação em Direitos Humanos concebe uma escola viva e dinâmica, com prá-
ticas educacionais que estimulem a participação de toda a comunidade escolar no seu 
destino e que legitimem processos participativos. Assim como por acreditarmos ser ne-
cessário estar em sintonia com uma educação dialógica como um meio para a construção 
da cidadania, viabilizando um trabalho “com” os envolvidos e não somente “sobre” eles.

Para tanto, é necessário que o Projeto Político Pedagógico das escolas contemple 
estratégias como: (1) incentivar o trabalho colaborativo, em que o diálogo indicará os 
caminhos para construção das relações; (2) estimular a curiosidade e o espírito investi-
gativo sobre determinado problema ou contexto, de tal forma a possibilitar ao aluno um 
encontro com a realalidade e se for o caso, sua transformação; (3) selecionar conteúdos 
que contribuam para o aperfeiçoamento da capacidade de observar, apreender e esta-
belecer relações entre as transformações que ocorrem e o contexto em que está inserido; 
(4) tornar transdisciplinar a abordagem do conjunto de conteúdos de modo que o aluno 
enriqueça a visão de conjunto das diversas inter-relações existentes sem descuidar da 
dimensão histórica; (5) dar a esse ensino uma dimensão mais humana e social sem per-
der sua especificidade; (6) construir uma metodologia capaz de oferecer condições para 
se implementarem práticas educativas que possam ser vivenciadas no cotidiano escolar 
dentro de uma perspectiva de construção do conhecimento e que estimulem a criativi-
dade dos alunos.

Os projetos curriculares podem trazer concepções capazes de contribuir para a lei-
tura crítica do mundo. Torna-se importante, então, traçar objetivos compatíveis com a 
formação com foco em temáticas da vida cotidiana, solidariedade, compaixão e justiça, 
por exemplo.

Corroborando essa ideia, Rayo (2001) considera a educação imprescindível no pro-
cesso de construção de uma sociedade justa. Para tanto, recomenda a implementação da 
tríplice finalidade da educação para os direitos humanos e para a paz, que é informação, 
formação e transformação. 
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Uma das tarefas da educação é a reconstrução cultural da sociedade, devendo pri-
meiro formar sobre os conhecimentos mundialmente construídos, reconhecendo-os como 
obra da humanidade. Isso inclui as limitações, preconceitos, suas causas e os obstáculos, 
assim como fazer uma reflexão sobre a participação dos agentes sociais nesse processo e 
quais os caminhos para a promoção das transformações emancipatórias necessária. 

A DNEDH propõe mudanças no processo educacional de maneira que “a inserção 
de conhecimentos relativos à EDH” deve ser articulada: “I – pela transversalidade, por 
meio de temas relacionados aos Direitos Humanos e tratados interdisciplinarmente; II – 
como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo escolar; 
III – de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade”.

O Artigo 6º das DNEDH indica alguns elementos que devem ser considerados na 
construção da transversalidade em processos educativos em Educação em Direitos Hu-
manos, a saber: o Projeto Político-Pedagógico; os Regimentos Escolares; o modelo de 
gestão; os processos avaliativos; e na produção dos materiais didáticos.

Através da EDH, transmite-se uma ética da atenção e do cuidado com o “outro”, 
uma atitude, uma prática, para que todas as gerações tenham mais atenção aos jovens 
em razão do futuro que representam e às gerações mais velhas pelo que elas represen-
tam enquanto construção história. Nesse contexto, a EDH contém valores da justiça para 
os outros e de solidariedade com os outros, de responsabilidade para com os outros, de 
acolhida aos outros e de respeito com todas as pessoas. É mudar. O direito humano não 
é de um só e sim de todos, como já mencionado.

O comportamento humano configura ações que produzem consequências. Por con-
seguinte, educar para os direitos humanos significa preparar os indivíduos para que 
possam participar da formação de uma sociedade mais democrática. Essa preparação, 
entretanto, deve priorizar o desenvolvimento da autonomia e da participação ativa e res-
ponsável dos cidadãos em sua comunidade.

Os processos educativos, ao mesmo tempo em que tornam possível às pessoas e aos 
grupos que deles participam se afirmarem desde o lugar onde atuam, e a partir do qual 
constroem sua visão de mundo, tornam possível, também, sua inserção na sociedade 
como agentes de transformação. Como bem afirma Freire (1980, p. 25), a educação para 
a libertação “é um ato de conhecimento e um método de ação transformadora que os 
seres humanos devem exercer sobre a realidade”. 

4.2 Gestão democrática

Uma escola pautada na gestão democrática deve criar espaços para o desenvolvi-
mento das ações educativas onde mais do que “falar” ou “refletir” sobre os direitos 
humanos eles  sejam vivenciados na prática. Os procedimentos e as práticas devem ga-
rantir a participação da comunidade escolar. O diálogo deve permear a prática cotidiana 
na escola.

A gestão democrática é respaldada no Artigo 206 da Constituição Federal de 1988 
que trata dos princípios pelos quais o ensino será ministrado. Essa modalidade de ges-
tão dever ser orientada pelos princípios: da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a arte e o saber; do pluralismo de ideias e de concepções peda-
gógicas; e da gestão democrática do ensino público, na forma da lei.

Os processos administrativos devem refletir as práticas democráticas adotadas na 
gestão, em que deve haver coerência entre a finalidade de formar para a cidadania e a 
democracia e os meios adotados para a construção desses fins. Portanto, para formar ci-
dadãos democráticos a escola deve estar organizada fundamentada no diálogo, na trans-
parência, na coerência, fomentando na comunidade escolar uma atitude de confiança e 
respeito.

A democracia que pode ser vivenciada na escola deve traduzir os princípios explici-
tados: nas normas; nas rotinas; no estilo de administrar; na mediação dos conflitos. 

Como espaço para a convivência e para concretização de projetos coletivos a serem 
desenvolvidos na escola na perspectiva da sustentabilidade, recomenda-se à escola ins-
tituir equipes que tenham um grau de autonomia. Os conselhos escolares possibilitam 
uma integração da comunidade escolar com a comunidade do entorno da escola. Os 
grêmios estudantis contribuem para o aprendizado do fazer coletivo dos estudantes da 
escola, eles serão responsáveis por propor atividade culturais, reivindicar direitos a partir 
das demandas que a comunidade escolar lhes solicita.

4.3 Projeto Político pedagógico

A Educação em Direitos Humanos poderá promover o conhecimento necessário para 
a prevenção das violações dos direitos humanos, portanto deverá ser desenvolvida nos 
trabalhos ou na ação programática inserida no Projeto Político-Pedagógico da escola. 
Nesse sentido, os processos educativos devem ser participativos, voltados para a constru-
ção e a promoção de valores como a paz, a justiça, a tolerância e a solidariedade. 
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Nessa proposta educativa as práticas pedagógicas são regidas por princípios demo-
cráticos; toda comunidade escolar é responsável pelo processo, todos são protagonistas, 
porém sem perder de vista o respeito e a hierarquia; tem como prática cotidiana o diálo-
go, o princípio da democratização da educação. 

A forma desta construção coletiva, a equipe que coordena a escola é autônoma para 
fazê-la, o mais relevante é efetivamente criar a cultura da participação cooperativa na 
escola dos processos pedagógicos, desde a educação infantil até o ensino superior.

4.4 Avaliação nos processos de inserção de conteúdos relacionados 
aos Direitos Humanos na Educação Básica

A avaliação é o processo mediante o qual se julga o mérito dos processos solicitados 
das pessoas ou grupos envolvidos. A avaliação deverá ser internalizada em todo o pro-
jeto, abrangendo toda a ação, desde  sua concepção, elaboração, planejamento e gestão 
até sua conclusão.

Magendzo (2005) afirma que o propósito da avaliação na Educação em Direitos Hu-
manos é investigar o processo educativo, observando: a articulação entre os diversos 
conteúdos e sua incidência no desenvolvimento e construção afetiva, intelectual, moral, 
cívica e cidadã dos estudantes. Para o autor a avaliação deve ser uma prática coletiva 
que demanda uma ação envolvendo professores e alunos onde cada um é responsável 
pelo processo educativo. 

 O desenvolvimento de um trabalho pedagógico que envolve a temática de Direi-
tos Humanos requer a incorporação da avaliação no seu desenho didático. Magendzo 
(2005), ao discutir critérios, processos e recursos para avaliação da Educação em Direitos 
Humanos, comenta:

“A avaliação da Educação em Direitos Humanos nos desafia a pensar como e em 
que momento reunir a informação que nos permitirá construir aquela apreciação ou 
juízo. Pois, se a formação em direitos humanos compromete o âmbito afetivo, intelec-
tual, moral e cívico é eminentemente um processo continuado e lento. Muitas vezes 
incluso não linear” (MAGENDZO, 2005, p. 1). 

A educação, a informação e a orientação são fatores básicos para o desenvolvimento 
da responsabilidade individual e coletiva que possibilita a cada cidadã e cidadão uma 
ação positiva na solução dos problemas sociais. É nesse contexto que a avaliação se insere 
enquanto uma perspectiva de exercício da cidadania, “afirmando o ser humano, sujeito 
de direitos, no centro do desenvolvimento e da democracia”. (CARBONARI, 2006, p.43). 

Kemmis (1986) propõe um modelo de avaliação que dá ênfase aos processos em que 
exista a participação democrática e cooperativa, em que todos os implicados no processo 
educativo participem. Para esse teórico a avaliação é um processo de planejar, obter e 
sistematizar informações que permitam às pessoas e aos grupos interessados no debate 
crítico daquela ação educativa promover um debate enquanto construção de espaço po-
lítico sobre o programa específico. 

O objetivo da avaliação nesse caso não será resolver ou evitar um conflito, mas pro-
porcionar a informação básica necessária para que os implicados no processo educativo 
possam resolvê-lo formulando os juízos correspondentes. A avaliação deve projetar-se 
em um sentido amplo sobre os componentes da educação com professores, currículo, 
administradores, alunos, problemas etc.

Os sete princípios da avaliação do modelo proposto por Kemmis (1980) dão ênfase: 
a) racionalidade ou sensatez; b) autonomia e responsabilidade; c) comunidade de inte-
resses; d) pluralidade de perspectivas de valor; e) pluralidade de critérios de avaliação; 
f) oportunidade na elaboração e distribuição da informação; e g) adaptação. Para viver 
esses princípios é necessário articular ação e reflexão no ato de avaliar. É imperativo na 
atuação dos participantes e na tarefa de avaliar ter presente essa racionalidade em suas 
características. A autonomia permeia todo processo e possibilita uma ação cooperativa 
em que cada membro assume certa responsabilidade sem deixar de se relacionar com o 
resto dos participantes. Outras tarefas implícitas na avaliação consistem em tornar clara 
a natureza dos interesses de todos aqueles que participam do processo e do desenvolvi-
mento educativo. 

Nesse sentido, a avaliação deve facilitar o processo de negociação para harmoniza-
ção evitando assim possíveis disparidades. Para tanto se exige uma tarefa esclarecedora 
da avaliação e esta pode contribuir para o alcance do acordo. O debate interno entre 
os participantes deve ser alimentado pelas informações, levando-se em consideração 
valores que promovam o desenvolvimento do processo educativo, e produzir-se parale-
lamente ao mesmo para facilitar seu aperfeiçoamento. 

O domínio de técnicas que possibilitam a obtenção de dados acerca da realidade 
exige do avaliador saber descobrir e classificar os problemas e as questões na ordem de 
importância, que por sua vez orientam a avaliação. Porém, os processos avaliativos que 
tratam dos fenômenos sociais devem considerá-los como “ações” e interpretá-los como 
resultados de interações em que aspectos sociais políticos e culturais das relações são a 
base das atitudes de uma população.

Os indicadores considerados positivos nos processos avaliativos devem traduzir 
avanços no sentido de: 1) fazer uma articulação de esforços conjuntos orientados a al-
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cançar resultados educacionais mutuamente benéficos; 2) identificar mecanismos que 
indicam processos que criem as condições que viabilizem os propósitos estabelecidos; 3) 
construir espaços de diálogo no sentido de que as decisões sejam tomadas coletivamen-
te; 4) concretizar ações que permitam os fins educacionais propostos; 4) estabelecer a 
avaliação em todas as etapas do processo educativo; 5) promover o intercâmbio de expe-
riências entre áreas, os participantes, os propositores, as comunidades beneficiadas; e 6) 
estabelecer meios para melhorar a qualidade da atividade educativa, que tem os direitos 
humanos como tema gerador.

4.5 Proposta de metodologia fundamentada no modelo 
problematizador de Magendzo (2005)

Para realização das atividades de EDH propõe-se um processo de pesquisa onde 
vivenciamos a avaliação para o empoderamento. Optamos pelo método do problemati-
zador de Magendzo (2006).

O modelo problematizador caracteriza-se pela abordagem crítica, levando o edu-
cando ou o defensor dos direitos humanos à conscientização dos problemas ou difi-
culdades que afetam sua comunidade, a partir da análise das dimensões políticas e 
ideológicas. 

O desenvolvimento humano ocorre em uma realidade social. O conhecimento sobre 
os direitos humanos se constrói na medida em que os homens tomam consciência das 
diferentes “verdades” sobre liberdade, justiça, igualdade, dignidade humana e princi-
palmente sobre situações em que os direitos humanos são violados em suas vidas. (MA-
GENDZO, 2005). 

O educando ou o defensor dos direitos humanos tem como característica própria ex-
plorar o meio em que vive e, por meio dessa exploração, constrói sua realidade e adquire 
novos conhecimentos. Nesse sentido, é necessário que o educador em direitos humanos 
promova uma reflexão e análise dos problemas e estimule os que dela participam a pro-
curar soluções tendo como fundamento o respeito aos direitos humanos.

O desenvolvimento com preservação ambiental em países com grandes desigual-
dades sociais é uma questão política, ética e social complexa. Magendzo (2006) afirma 
que a EDH tem que contemplar e assumir essa complexidade se quer ser significativa 
e relevante. O modelo problematizador propõe uma leitura da realidade a partir de sua 
complexidade, pois... 

incentiva os alunos a tomar consciência de que as situações relacionadas com os di-

reitos humanos do conflito, tal como referido acima, porque os diferentes interesses 
estão em jogo os que estão contestando as quotas de energia. Pense sobre as tensões 
que surgem, por exemplo, entre a liberdade e a igualdade entre os interesses público 
e privado, entre o bem comum e bem individual, entre a liberdade e a ordem, entre 
justiça e misericórdia, entre o desejável e viável, ou entre o desenvolvimento econô-
mico e desenvolvimento sustentável… (p. 88).

O modelo problematizador contempla três etapas, e que são caracterizadas a seguir:

•	 momento do diagnóstico, nesse momento todos que estão envolvidos com o pro-
cesso avaliativo identificam situações problemáticas que serão objeto de análise e 
problematização. Procurando relacioná-los às questões globais críticas, suas cau-
sas e inter-relações em uma perspectiva sistêmica, em seu contexto social e histó-
rico. Procurando, ainda, conexões com os aspectos essenciais relacionados ao de-
senvolvimento e ao meio ambiente e aos direitos humanos, tais como população, 
saúde, paz, direitos humanos, fome, seca, degradação do solo etc. Nesse momento 
o aluno poderá vivenciar um processo de sensibilização, assim, deve receber in-
formações suficientes para poder conhecer todas as dimensões do problema. 

Magendzo (2006) afirma que cabe ao educador em direitos humanos adotar metodo-
logias participativas para que no debate seja possível. 

Colocá-los em uma situação de alerta e de discussão que os induza a concluir que o 
saber sobre os direitos humanos se alcança na medida em que se contrasta, se com-
para e se critica. Portanto, é um conhecimento que os questiona profundamente a 
eles em aspectos muito relevantes e fundamentais em suas vidas. (p. 91).

•	 momento do desenvolvimento, a primeira fase deste momento corresponde a 
delimitação do problema, seleção e sistematização das informações pertinentes e 
necessárias para sua solução, o que se dará em um processo de diálogo entre to-
dos os participantes do processo. Depois de identificadas as situações problemas, 
cabe aos implicados no processo definir quais interesses estão em jogo, quem 
será beneficiado, quais direitos estão sendo violados e quais as repercussões so-
ciais do que está sendo avaliado. 

A busca por informações é essencial nesse processo, para tanto se faz necessário 
investigar fontes que possam fornecer subsídios importantes como autoridades, institui-
ções, atores sociais, culturais e políticos e principalmente aqueles que de alguma forma 
estão relacionados à problemática.

Na última etapa desse momento, podem-se estabelecer categorias que posterior-
mente orientarão para elaboração de um documento, uma decisão a ser tomada. Cabe 
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ao coordenador do processo orientar os envolvidos no levantamento de hipóteses das 
causas e consequências da situação problema.

•	 momento em que se levantam alternativas de soluções, nessa proposta o objeti-
vo será desenvolver um trabalho cuja meta seja estimular a cooperação, e desen-
volver um sentimento de solidariedade, fraternidade e respeito mútuo: que haja 
uma unidade de pensamento de todos os participantes, no objetivo da construção 
de um saber coletivo.

Assim são elaboradas por todos propostas de soluções para o problema investigado. 
Essas soluções podem ser classificadas em três categorias de soluções: ações (conduzem 
os alunos a interagir direta e ativamente sobre o problema); atitudinais (correspondem 
a uma tomada de consciência acerca do problema, um desejo de tomar partido, se com-
prometer); e cognitivas (são aquelas em que o aluno oferece soluções discursivas e inte-
lectuais sobre o problema).

Consideramos a participação a chave dos processos educativos, uma forma privile-
giada de educar socializando emoções, valores, conhecimentos e comportamentos. Tam-
bém entendemos ser importante a incorporação do conflito como parte e aspecto do pro-
cesso para estimular o debate e fortalecer o reconhecimento das diferenças. O modelo 
adotado por Magendzo possibilita o desenvolvimento de um trabalho, que estimula a 
criatividade de quem participa, procura relacionar a participação, a investigação e as 
ações educativas como momentos de um mesmo processo. Tornando, portanto, a ação 
educativa um ato de produção de conhecimento.

Assim, podemos identificar pontos em comum entre a Educação em Direitos Huma-
nos, a avaliação com enfoque nos direitos humanos e a avaliação do empoderamento: 
orientam a tomada de decisões; colocam a participação como elemento essencial; têm 
enfoque político; partem do contexto onde a ação social se desenvolve; destinam-se à 
solução do problema; e têm o diálogo como eixo integrador. 

Considerações finais
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A educação em direitos humanos é toda a aprendizagem que desenvolve o conheci-
mento, as habilidades e os valores dos direitos humanos. O reconhecimento pelo profes-
sor da importância dos direitos humanos serem trabalhados em sala de aula deverá estar 
em sintonia com o projeto político-pedagógico e com a gestão da escola. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394/1996) afirma 
o exercício da cidadania como uma das finalidades da educação e destaca a escola como 
“um espaço social privilegiado onde se definem a ação institucional pedagógica e a prá-
tica e vivência dos direitos humanos”.

 Um dos princípios presentes no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
para a educação básica propõe que “a educação em direitos humanos deve ser um dos 
eixos norteadores da educação básica e permear todo o currículo, não devendo ser redu-
zida à disciplina ou à área curricular específica”.

Nesse sentido, podem-se tecer algumas considerações e apresentar algumas pro-
postas que indicam a existência de uma gama de possibilidades para a transformação da 
prática educacional e consolidação da educação em direitos humanos como eixo nortea-
dor para uma educação de qualidade.

Cada membro da comunidade escolar tem um potencial criativo, e a educação em 
direitos humanos oportuniza aos professores e alunos o desenvolvimento pleno desse 
potencial. Portanto, é necessário dar maior alcance aos processos pedagógicos onde se 
apresenta aos alunos uma maior variedade de experiências possíveis, oportunizando 
uma análise crítica da realidade.

Cabe à escola oferecer, a partir dos temas abordados, condições aos alunos de refletir 
e de tomar decisões sobre questões relacionadas à sua vida e ao ambiente que os cerca, 
onde   o racismo, o sexismo, a discriminação social, cultural, religiosa e outras formas de 
discriminação presentes na sociedade sejam discutidos de forma crítica e denunciados 
como contrários a uma cultura de respeito aos diretos humanos.

Uma educação de qualidade deve proporcionar vivências significativas no campo 
social e científico, que permitem ao aluno desenvolver seu potencial criador, mostrar a 
sua capacidade de realização. Portanto, na implementação do processo pedagógico é 
necessário difundir e intercambiar informações gerais e conhecimentos científicos, de-
monstrar e aprimorar seu comportamento social e contribuir para o fortalecimento do 
vínculo entre a escola e a comunidade, cujo levantamento de problemas decorrentes das 
relações humanas e ambientais, leva à tomada de posição crítica em relação à qualidade 
de vida, contribuindo para a formação da cidadania.

O Artigo 6º das Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos Humanos orienta 
que a Educação em Direitos Humanos, de modo transversal, deverá ser considerada 
na construção dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos Regimentos Escolares; dos 
Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas Pedagógicos de Curso 
(PPC) das Instituições de Educação Superior como importante instrumento para a garan-
tia da educação em direitos humanos como um direito humano. 

No projeto educacional de uma escola ou universidade pode-se vivenciar uma pro-
posta democrática de educação através do enriquecimento das relações em sala de aula 
tanto entre professor e aluno quanto na comunidade como um todo, onde o diálogo e o 
respeito devam permear os processos educativos, da diminuição do distanciamento entre 
os graus hierárquicos estabelecidos na escola (diretor/coordenador/professor/alunos) e 
estimular maior envolvimento da comunidade escolar e não só de professores na realiza-
ção de trabalhos e projetos na escola. 

Desenvolver projetos em educação em direitos humanos permite ao educador adotar 
uma perspectiva interdisciplinar utilizando o conteúdo especifico de cada matéria e ar-
ticulando outras áreas do conhecimento de modo a analisarem-se os problemas sociais e 
ambientais tendo como base o pensamento crítico e inovador. 

É importante trabalhar com metodologias participativas que possibilitem organizar 
um ensino voltado para o desenvolvimento de futuros cidadãos que reconheçam a im-
portância da educação como fator essencial para a formação de uma sociedade mais 
justa e comprometida com as questões sociais e ambientais.

Ao final deste trabalho, a lição que fica é que uma escola ideal que vive a Educação 
em diretos humanos é aquela que em seu projeto pedagógico, além da apresentação de 
conteúdos, propicia a prática de atitudes científicas e permite aos professores e alunos 
comungarem os valores humanos mais fundamentais como: a verdade, a responsabilida-
de, o respeito e o amor à vida.

Consideramos que este texto não esgota a questão da educação em diretos huma-
nos, mas que pode servir de orientação para a realização de experiências inovadoras na 
escola e na universidade.
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ANEXO

CONTEÚDO COM INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS DIRETRIZES PARA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

Diretrizes Resolução  Direitos Humanos 
DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS GERAIS 
PARA A EDUCAÇÃO 
BÁSICA

Resolução nº 4, 
de 13 de julho 
de 2010.

Art. 5º A Educação Básica é direito universal e 
alicerce indispensável para o exercício da cidadania 
em plenitude, da qual depende a possibilidade de 
conquistar todos os demais direitos, definidos na 
Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais 
disposições que consagram as prerrogativas do cidadão.

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância 
de construção coletiva que respeita os sujeitos das 
aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos 
à proteção e à participação social. 

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 
9 (NOVE) ANOS

Resolução nº 
7, de 14 de 
dezembro de 
2010.

Art. 5º O direito à educação, entendido como um direito 
inalienável do ser humano, constitui o fundamento 
maior destas Diretrizes. A educação, ao proporcionar 
o desenvolvimento do potencial humano, permite o 
exercício dos direitos civis, políticos, sociais e do direito 
à diferença, sendo ela mesma também um direito social, 
e possibilita a formação cidadã e o usufruto dos bens 
sociais e culturais.

Art. 37 § 1º O currículo da escola de tempo integral, 
concebido como um projeto educativo integrado, 
implica a ampliação da jornada escolar diária 
mediante o desenvolvimento de atividades como 
o acompanhamento pedagógico, o reforço e o 
aprofundamento da aprendizagem, a experimentação 
e a pesquisa científica, a cultura e as artes, o esporte e 
o lazer, as tecnologias da comunicação e informação, 
a afirmação da cultura dos direitos humanos, a 
preservação do meio ambiente, a promoção da saúde, 
entre outras, articuladas aos componentes curriculares 
e às áreas de conhecimento, a vivências e práticas 
socioculturais.

Art. 39 A Educação Escolar Indígena e a Educação 
Escolar Quilombola são, respectivamente, oferecidas 
em unidades educacionais inscritas em suas terras e 
culturas e, para essas populações, estão assegurados 
direitos específicos na Constituição Federal que lhes 
permitem valorizar e preservar as suas culturas e 
reafirmar o seu pertencimento étnico.

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA O 
ENSINO MÉDIO

Resolução nº 2, 
de 30 de janei-
ro 2012.

Art. 5º O Ensino Médio em todas as suas formas de 
oferta e organização baseia-se em:

III - Educação em Direitos Humanos como princípio 
nacional norteador

Art. 13. IV - os direitos humanos como princípio 
norteador, desenvolvendo-se sua educação de forma 
integrada, permeando todo o currículo, para promover o 
respeito a esses direitos e à convivência humana.

Art. 16. V - comportamento ético, como ponto de 
partida para o reconhecimento dos direitos humanos 
e da cidadania, e para a prática de um humanismo 
contemporâneo expresso pelo reconhecimento, 
respeito e acolhimento da identidade do outro e pela 
incorporação da solidariedade;

Art. 16. XV - valorização e promoção dos direitos 
humanos mediante temas relativos a gênero, identidade 
de gênero, raça e etnia, religião, orientação sexual, 
pessoas com deficiência, entre outros, bem como 
práticas que contribuam para a igualdade e para o 
enfrentamento de todas as formas de preconceito, 
discriminação e violência sob todas as formas;

Art. 17. II - d) realização, inclusive pelos colegiados 
escolares e órgãos de representação estudantil, de ações 
fundamentadas nos direitos humanos e nos princípios 
éticos, de convivência e de participação democrática 
visando a construir unidades escolares e sociedade 
livres de preconceitos, discriminações e das diversas 
formas de violência.

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO

Resolução nº 6, 
de 20 de setem-
bro de 2012.

Art. 40 § 2º Aos professores graduados, não licenciados, 
em efetivo exercício na profissão docente ou aprovados 
em concurso público, é assegurado o direito de 
participar ou ter reconhecidos seus saberes profissionais 
em processos destinados à formação pedagógica ou 
à certificação da experiência docente, podendo ser 
considerado equivalente às licenciaturas:

I - excepcionalmente, na forma de pós-graduação 
lato sensu, de caráter pedagógico, sendo o trabalho 
de conclusão de curso, preferencialmente, projeto de 
intervenção relativo à prática docente;

II - excepcionalmente, na forma de reconhecimento total 
ou parcial dos saberes profissionais de docentes, com mais 
de 10 (dez) anos de efetivo exercício como professores da 
Educação Profissional, no âmbito da Rede CERTIFIC;

III - na forma de uma segunda licenciatura, diversa da 
sua graduação original, a qual o habilitará ao exercício 
docente.
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DIRETRIZES 
NACIONAIS PARA 
A OFERTA DE 
EDUCAÇÃO PARA 
JOVENS E ADULTOS 
EM SITUAÇÃO DE 
PRIVAÇÃO
DE LIBERDADE NOS 
ESTABELECIMENTOS 
PENAIS

Resolução nº 2, 
de 19 de maio 
de 2010.

Art. 2º As ações de educação em contexto de privação 
de liberdade devem estar calcadas na legislação 
educacional vigente no país, na Lei de Execução Penal, 
nos tratados internacionais firmados pelo Brasil no 
âmbito das políticas de direitos humanos e privação 
de liberdade, devendo atender às especificidades dos 
diferentes níveis e modalidades de educação e ensino 
e são extensivas aos presos provisórios, condenados, 
egressos do sistema prisional e àqueles que cumprem 
medidas de segurança.

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA

Resolução nº 5, 
de 22 de junho 
de 2012.

Parágrafo único 

A Educação Escolar Indígena deve se constituir 
num espaço de construção de relações interétnicas 
orientadas para a manutenção da pluralidade cultural, 
pelo reconhecimento de diferentes concepções 
pedagógicas e pela afirmação dos povos indígenas 
como sujeitos de direitos.

O direito a uma educação escolar diferenciada para 
os povos indígenas, assegurado pela Constituição 
Federal de 1988; pela Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas 
e Tribais, promulgada no Brasil por meio do Decreto 
nº 5.051/2004; pela Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948 da Organização das Nações 
Unidas (ONU); pela Declaração das Nações Unidas 
sobre os direitos dos povos indígenas de 2007; pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
9.394/96), bem como por outros documentos nacionais e 
internacionais que visam assegurar o direito à educação 
como um direito humano e social;

Art. 2 .

VII - zelar para que o direito à educação escolar 
diferenciada seja garantido às comunidades indígenas 
com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, 
linguística, ambiental e territorial, respeitando as lógicas, 
saberes e perspectivas dos próprios povos indígenas.

Art. 8º A Educação Infantil, etapa educativa e de 
cuidados, é um direito dos povos indígenas que deve ser 
garantido e realizado com o compromisso de qualidade 
sociocultural e de respeito aos preceitos da educação 
diferenciada e específica.

Art. 9º O Ensino Fundamental, direito humano, social 
e público subjetivo, aliado à ação educativa da família 
e da comunidade, deve se constituir em tempo e 
espaço de formação para a cidadania indígena plena, 
articulada tanto ao direito à diferença quanto ao direito 
à igualdade.

Art. 9º § 4º A oferta do Ensino Fundamental, como 
direito público subjetivo, é de obrigação do Estado que, 
para isso, deve promover a sua universalização nas 
comunidades indígenas que demandarem essa etapa de 
escolarização.

Art. 11. § 4º Para que o direito à aprendizagem dos 
estudantes indígenas da Educação Especial seja 
assegurado, é necessário também que as instituições 
de pesquisa desenvolvam estudos com o objetivo de 
identificar e aprimorar a Língua Brasileira de Sinais 
ou outros sistemas de comunicação próprios utilizados 
entre pessoas surdas indígenas em suas respectivas 
comunidades.

Art. 14 O projeto político-pedagógico, expressão da 
autonomia e da identidade escolar, é uma referência 
importante na garantia do direito a uma educação 
escolar diferenciada, devendo apresentar os princípios 
e objetivos da Educação Escolar Indígena de acordo 
com as diretrizes curriculares instituídas nacional e 
localmente, bem como as aspirações das comunidades 
indígenas em relação à educação escolar.

Art. 17 § 2º A avaliação do processo de ensino e 
aprendizagem na Educação Escolar Indígena deve 
ter como base os aspectos qualitativos, quantitativos, 
diagnósticos, processuais, formativos, dialógicos e 
participativos, considerando-se o direito de aprender, 
as experiências de vida dos diferentes atores 
sociais e suas características culturais, os valores, as 
dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de 
desenvolvimento físico e motor, dentre outros. 

DIRETRIZES PARA 
O ATENDIMENTO 
DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR DE 
CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES 
E JOVENS EM 
SITUAÇÃO DE 
ITINERÂNCIA

Resolução 
CNE/CEB nº 3, 
de 16 de maio 
de 2012.

Art. 2º Visando à garantia dos direitos socioeducacionais 
de crianças, adolescentes e jovens em situação de 
itinerância os sistemas de ensino deverão adequar-se às 
particularidades desses estudantes.

Art. 7º Os Conselhos Tutelares existentes na região 
deverão acompanhar a vida do estudante itinerante 
no que se refere ao respeito, proteção e promoção dos 
seus direitos sociais, sobretudo ao direito humano à 
educação.
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DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
ESCOLAR 
QUILOMBOLA

Resolução nº 
8, de 20 de 
novembro de 
2012.

V - deve garantir aos estudantes o direito de se 
apropriar dos conhecimentos tradicionais e das suas 
formas de produção de modo a contribuir para o seu 
reconhecimento, valorização e continuidade;

Art. 7º A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas 
práticas e ações político-pedagógicas pelos seguintes 
princípios:

I - direito à igualdade, liberdade, diversidade e 
pluralidade;

II - direito à educação pública, gratuita e de qualidade;

VII - garantia dos direitos humanos, econômicos, 
sociais, culturais, ambientais e do controle social das 
comunidades quilombolas;

X - direito ao etnodesenvolvimento entendido como 
modelo de desenvolvimento alternativo que considera 
a participação das comunidades quilombolas, as 
suas tradições locais, o seu ponto de vista ecológico, 
a sustentabilidade e as suas formas de produção do 
trabalho e de vida;

XVII - direito dos estudantes, dos profissionais da 
educação e da comunidade de se apropriarem dos 
conhecimentos tradicionais e das formas de produção 
das comunidades quilombolas de modo a contribuir para 
o seu reconhecimento, valorização e continuidade

Art. 12 Os sistemas de ensino, por meio de ações 
colaborativas, devem implementar, monitorar e garantir 
um programa institucional de alimentação escolar, o 
qual deverá ser organizado mediante cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
por meio de convênios entre a sociedade civil e o poder 
público, com os seguintes objetivos:

I - garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em 
conformidade com as especificidades socioculturais das 
comunidades quilombolas;

II - respeitar os hábitos alimentares do contexto 
socioeconômico-cultural-tradicional das comunidades 
quilombolas;

III - garantir a soberania alimentar assegurando o direito 
humano à alimentação adequada;

IV - garantir a qualidade biológica, sanitária, 
nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 
aproveitamento, estimulando práticas alimentares e 
estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade 
cultural e étnico-racial da população;

Art. 17 O Ensino Fundamental, direito humano, social 
e público subjetivo, aliado à ação educativa da família 
e da comunidade deve constituir-se em tempo e espaço 
dos educandos articulado ao direito à identidade étni-
co-racial, à valorização da diversidade e à igualdade.

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
DAS RELAÇÕES 
ÉTNICO-RACIAIS 
E PARA O ENSINO 
DE HISTÓRIA E 
CULTURA AFRO-
BRASILEIRA E 
AFRICANA

Resolução 
CNE/CP nº 
10 de março 
de 2004.

Art. 2° § 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem 
por objetivo a divulgação e produção de conhecimentos, 
bem como de atitudes, posturas e valores que eduquem 
cidadãos quanto à pluralidade étnico-racial, tornando-
os capazes de interagir e de negociar objetivos comuns 
que garantam, a todos, respeito aos direitos legais e 
valorização de identidade, na busca da consolidação da 
democracia brasileira.

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no 
sentido de garantir o direito de alunos afrodescendentes 
de frequentarem estabelecimentos de ensino de 
qualidade, que contenham instalações e equipamentos 
sólidos e atualizados, em cursos ministrados por 
professores competentes no domínio de conteúdos de 
ensino e comprometidos com a educação de negros e 
não negros, sendo capazes de corrigir posturas, atitudes, 
palavras que impliquem desrespeito e discriminação.

DIRETRIZES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
EM DIREITOS 
HUMANOS

Resolução nº 1, 
de 30 de maio 
de 2012.

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes 
Nacionais para Educação em Direitos Humanos (EDH) 
a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições.

Art. 2º A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos 
fundamentais do direito à educação, refere-se ao uso de 
concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos 
Humanos e em seus processos de promoção, proteção, 
defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã de 
sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e 
coletivas.

§ 1º Os Direitos Humanos, internacionalmente 
reconhecidos como um conjunto de direitos civis, 
políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, 
sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou 
difusos, referem-se à necessidade de igualdade e de 
defesa da dignidade humana. 

Art. 4º A Educação em Direitos Humanos como processo 
sistemático e multidimensional, orientador da formação 
integral dos sujeitos de direitos, articula-se às seguintes 
dimensões:

I - apreensão de conhecimentos historicamente 
construídos sobre direitos humanos e a sua relação com 
os contextos internacional, nacional e local;
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II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que 
expressem a cultura dos direitos humanos em todos os 
espaços da sociedade;

III - formação de uma consciência cidadã capaz de se 
fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural e 
político;

IV - desenvolvimento de processos metodológicos 
participativos e de construção coletiva, utilizando 
linguagens e materiais didáticos contextualizados; e

V - fortalecimento de práticas individuais e sociais que 
gerem ações e instrumentos em favor da promoção, da 
proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como 
da reparação das diferentes formas de violação de 
direitos.

Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação 
em Direitos Humanos poderão ainda ser admitidas 
na organização curricular das instituições educativas 
desde que observadas as especificidades dos níveis e 
modalidades da Educação Nacional.

DIRETRIZES 
CURRICULARES 
NACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL

Parecer CNE/
CP nº 8, de 6 
de março de 
2012.
RESOLUÇÃO 
Nº 2, de 15 de 
junho de 2012.

O Conselho Nacional de Educação aprovou o 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de 
Estado da Educação, publicado no DOU de 30 de 
maio de 2012, que estabelece as Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos incluindo os 
direitos ambientais no conjunto dos internacionalmente 
reconhecidos, e define que a educação para a cidadania 
compreende a dimensão política do cuidado com o meio 
ambiente local, regional e global

Art. 13 VII - fortalecer a cidadania, a autodeterminação 
dos povos e a solidariedade, a igualdade e o respeito 
aos direitos humanos, valendo-se de estratégias 
democráticas e da interação entre as culturas, como 
fundamentos para o futuro da humanidade;

Art. 14. A Educação Ambiental nas instituições de 
ensino, com base nos referenciais apresentados, deve 
contemplar:

I - abordagem curricular que enfatize a natureza como 
fonte de vida e relacione a dimensão ambiental à justiça 
social, aos direitos humanos, à saúde, ao trabalho, ao 
consumo, à pluralidade étnica, racial, de gênero, de 
diversidade sexual, e à superação do racismo e de todas 
as formas de discriminação e injustiça social;
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